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Número: 0003741-46.2015.8.15.2001 
 

Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional de Família de Mangabeira 

 Última distribuição : 10/02/2015 

 Valor da causa: R$ 500,00 

 Assuntos: Inventário e Partilha 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANA PAULA GOMES DE ANDRADE (REQUERENTE) CRISTIANE TRAVASSOS DE MEDEIROS MAMEDE
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G. G. D. A. (REQUERENTE) CRISTIANE TRAVASSOS DE MEDEIROS MAMEDE
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Travassos & Santos
.XDVOCAIX )S ASSOCIA D( )S

EXMO. SENHOR DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FE|TOS ESPECIAIS

COMARCA DE JOAO PESSOA - PB.
0003741-46.2015.815.200'l

lllllllllllllllllillllllllllllllllllllll
ANA PAULA GOMES DE ANDRADE, brasileira, viúva,

portadora do RG n°. 2.867.258,inscritano CPFsob o n° 058.483.254-05,e
GUILHERME GOMES DE ANDRADE, menor impúbere, por este ato

representado por sua genitora ANA PAULA GOMES DE ANDRADE,
brasileira,viúva, portadora do RG n°. 2.867.258,inscrita no CPF sob o n°
058.483.254-05, ambos residentes e domiciliados na Rua Joao Batista
Carvalho Moura, n°. 481, apartamento 202,Bancários, Joao Pessoa,por
seusadvogados in fine, com escritório profissionalsituado na Avenida
Joao Machado, n° 553, Edf. Plaza Center, Sala 412, Centro, Joao Pessoa

- Paraíba, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência para
propor o pedido de: sA

l
l

ALVARÁ JUDICIAL

Expondo a seguir osf fatos elos fundamentos do
seguinte pedido:

I. DOS FATOS:

Inicialmentecumpredestacarqueosrequerentessao
a viúva e o filho de JOSE ANDRADE CARNEIRO, que faleceu em 21 de
dezembro de 2014, conforme o atestado de óbito em anexo.

Registre-se,por oportuno, que o de cujus deixou um
único filho, fruto desse matrimônio com a requerente, como mostra a
certidao de nascimento juntada aos autos.

Ocorre que o de cujus possuiaa conta-poupança n.°
22.103-1da Agência n.° 3501-7do Bancodo Brasil,na qual possuíaum
numerario depositado.

Acontece que para efetuar liberaçao do valor
depositadona conta, o Bancodo Brasilexigiuda requerenteumAlvara
Judicial, visando o resguardo de seus interesses.

Sendo assim, vislumbra-se dos documentos

acostados, que os requerentes sao a viúva e o unigênito de JOSE

.s'*P.-\¡r

Kk-s/'j/rici» Tí"?
r_›.)_1,i__I!!_.- .J Í ((5.3) 7007 líiÍzí- i:-l*'_;í§: =
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Travassos & Santos
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ANDRADECARNEIRO,motivo pelo qual merece acolhido o pedido dos
requerentes.

||. DOS PEDlDOS

ANTEO EXPOSTO,vem requerer a Vossa Excelência:

a) A expedição de ofícioao BancodoçBrasilpara
que informeo numeráriodepositadona Çonta-Poupançan.° 22.1034
da Agéncia3501-7,de titularidadedeJOSEANDRADECARNEIROJ

b) A expediçãode AlvaráJudicial para a
liberaçãodo numerariodepositado; = i

c) Sejaconcedido aosrequerenteso benefícioda
Justiça Gratuita, de acordo com a Lei l.0ó0/50,por serem pobresna
forma da Iei, não podendo arcar com as custas processuais e
honorários advocatícios. '

d) Sejaouvidoo IlustrerepresentantedoMinistério
Público. O

Junta-se osdocumentos.

Protesta alegadoportodososmeiosde
provaemdireitosadmitidos,paraa comprovaçãodosfatosalegados.

Dó-sepresenteo valorda causalde R$500,00
(quinhentosreais), para finsmeramente fiscais.

Nestestermos,
PEDE E ESPERA DEFERIMENTO.

João Pessoa, 08 de dezembro de 2015.

Francisco de Assis Barbosa dos Santos
OAB/PB n° 18.049

g¡ ?HumildeCristianeTravéànssocsuMedeirosMamede
OAB/PB n° 13.512

X32/

(83) 3576~~1SÍ332/(ss) ssszyiirricrr' =

Av EruláoioPressoa.n” 1250_FEHlEÍJ503;EríHÍ§lí6tF.».;il*-›”
Y
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Travassos & Santos
ADVOGADOS ASSOCIADOS

OUTORGANTEISI:ANAPAULAGOMESDE ANDRADE,brasileira,viúva,do lar,

inscritano CPF sob o n.° 058.483.254-05,portadorado RG n.° 2.867.258- 2avia,

SSP-PB, residentee domiciliadana Rua João Batista Carvalho Moura, n.° 481,
Apartamento 202, Bancários, João Pessoa - PB.

OUTORGADOIS):CRISTIANETRAVASSOSDE MEDEIROSMAMEDE,brasileira,
casada, advogada, OAB/PB n° 13.512 e FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA DOS

SANTOS,brasileiro,solteiro,advogado,OAB/PB18.049,comescritórioprofissional

situadona AvenidaJoão Machado,n.° 553, sala 412, EmpresarialPlazaCenter,
Centro, João Pessoa - PB.

PODERES:Parao foroemgeral,coma cláusulaadjudiciae adjudiciaet extra,em

qualquerJuízo,InstânciaouTribunal,podendoproporcontraquemdedireitoasações
competentese defendê-lo(s)nascontrárias,seguindoumase outras,atéfinaldecisão,

usandoos recursoslegaise acompanhado-os,podendoainda,reclamar,íconciliar,
contestar,transigir,firmarcompromissos,prestardeclarações,recebervalores,dar
quitação,requerero queforde direito,bemcomosubstabelecera presente,comou

sem reservasde iguaispoderes,se assimlhe convier, e praticandotodosos atos

necessáriospara o bom e fiel desempenhodeste mandado.

Por estepresenteinstrumentoparticularde Procuração,o(s) OUTORGANTE(S),
nomeia(m)e constitui(em)comoseu(s)procurador(es)o(s)advogado(s)supracitados,
outorgando-lhe(s)os poderesdiscriminados,dandotudoporbom,firmee valioso.

JoãoPessoa,O7dejaneirode2015.

QA::RVFf)/1 [11 /u/YW/\Q/SCáÃcyuí//Ícyçé
Outorganrfe(s)

4183)35'76-1533 /l (83) 8889-7007 ,l/ (83%

Av. João .'\¡l;-3<;l*:sado,n.° 5K3; Sala :l i2, ErnçnrczsaarialPlgzzgr».rí«.=::r_:;=:'

Cêlllrá) João l??%,~2.<,:;«›;:2.vP55

M
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Travassos& Santos
ADVOGADOS ASSOCIADOS

DECLARA Ão DE POBREZA

Eu, ANAPAULAGOMESDE ANDRADE,brasileira,viúva, do lar, portadorado

RGn.° 2.867.258- 2avia, inscritanoCPFsobo n.° 058.483.254-05,residente

e domiciliadana RuaJoãoBatistaCarvalhoMoura,n.° 481, Apartamento202,

Bancários,JoãoPessoa- PB,nostermosdaLein° 7.115, de29deagostode

1983e, paraosdevidosfins,dequesoupobrenaacepçãojuridicadotermo,

nãodispondode condiçõeseconômicasparacusteara presenteAÇÃODE
INVENTÁRIO,semsacrifíciodosustentomeue deminhafamília.

Porsera expressãodaverdade,assumindointeiraresponsabilidadepelas
declaraçõesacimasobaspenasdalei,assinoapresentedeclaraçãoitparaque
produzaseus efeitos legais.

João Pessoa,07 de janeiro de 2015.

(Arm: F3/ Çlô/Ywké/Ê[172
Assinaturado declarante

(E53)3576-1533 //(83) #38Eã9~70i;)7(823)r'rà."%ii*:-«›4:>1r1-'í

Av. João iviachado, n.” 553. Seara¡4 i2'. líiiíífiféíààâl'lalPêgizcç-rLLier:ã~:íz::

Centro João yíüíiSÍ*líh'í-'lilalí)êffí

Num. 13071725 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 14/03/2018 14:54:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031415055300000000012770365
Número do documento: 18031415055300000000012770365



Travassos & Santos
ADVOGADOS ASSOCIADOS

OUTORGANTEIS):GUILHERMEGOMESDEANDRADE,menorimpúbere,
representadoporsuagenitoraANAPAULAGOMESDEANDRADE,brasileira,viúva,
dolar,inscritanoCPFsobon.°058.483.254-05,portadoradoRGn.°2.867.258- 2a
via,SSP-PB,residenteedomiciliadanaRuaJoãoBatistaCarvalhoMoura,n.°481,
Apartamento202,Bancários,João Pessoa- PB.

OUTORGADO(S):CRISTIANETRAVASSOSDEMEDEIROSMAMEDE,brasileira,
casada,advogada,OAB/PBn°13.512e FRANCISCODEASSISBARBOSADOS
SANTOS,brasileiro,solteiro,advogado,OAB/PB18. com?escritórioprofissional
situadonaAvenidaJoãoMachado,n.°553,sala412,EmpresarialPlazaCenter,
Centro, João Pessoa - PB. A

PODERES:Paraoforoemgeral,comacláusulaadjudiciaeadjudiciaetextra,em
qualquerJuizo,InstânciaouTribunal,podendoproporcontraquemdedireitoasações
competentesedefendê-lo(s)nascontrárias,seguindoumvaseoutras,atéñnalçdecisão,
usandoosrecursoslegaise acompanhado-os,podendoainda,reclamar,Íllclonciliar,
contestar,transigir,firmarcompromissos,prestardeclarações,recebervaloresdar
quitação,requereroquefordedireito,bemcomosubstabelecerapresente,bcomou
semreservasdeiguaispoderes,seassimlheconvier,e praticandotodososatos
necessáriosparaobomefieldesempenhodestemandado.

PorestepresenteinstrumentoparticulardeProcuração,o(s)OUTORGANTE(S),
nomeia(m)econstitui(em)comoseu(s)procurador(es)o(s)advogado(s)supracitados,
outorgando-Ihe(s)ospoderesdiscriminados,dandotudoporbom,firmeevalioso.

João Pessoa, O7de janeiro de 2015.

@Qi Q2442;ÇI/?Yxxâg1%¡AMJPJÁ(
Outdrgante(s)

(83) 357“-153I3f/(83) 8ãfãíííl-7007X/(4873,) 15W*.Jww

Av. João lvlaaíliado_n.° 55.3.Sala412, EnwpresarialPiCulZE-'êCfrflíítíll'.

0*Em

" I, ,i

(Éentro. João t3í¡)StÊk')”c'lr"i'jB
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REPÚBLICAFEDERATIVADO BRASIL
REGiSTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAlS

CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME:

JOSÉ DE ANDRADE CARNE|RO

MATRÍCULA:

0722560155 2014 4 00008291 0002957 75

ESTADO CNIL E IDADE
SEXO . COR

i maswlinoí í solteiro,39anos
MWMUDWENF DOCUMENTODE¡DeNnFicAçAo

RiachodosCavaios~PBí CPFn°:031.838.794-84
_ ELEITOR ,

- NÃO INFORMADO -

- FIUAÇÂO E REsIDENcm (DO FALECIDO)
AvanideAndradeCameiroeJoseíaLourençoCameim.ResidianamRtaaAposermdoAbeldBeio.S.N,JoséAme:ioo.mnnm¡cip¡odeJoão
PewaPB

-.DATAEHORADOFALEcuENTo DIA nes ANO--1
vinteeumdedezetnbrDdedoisniiequatorze-Mzíâo211 í 12“T2014

_ LocAL Do FALEcmENTo

PanificadoraEconomicanomunicipiodeJoãoPessoa-PB

_ CAUSA DA MORTE

Sindromecoronariana.EteroscieroseComnariana.HipertesãoArterial

~ NOMED0ueoscoICRM LOCALDOSEPULTÀMENTO_._...__..___.__... ___.

.. . _ CemitérioPúblicodeRiachodosCavaiosnomunicípiode
MarcilioRodrigues- CRM. 5530 Rbdm doscavdosPB .

" DECLARANTE

JoséFlávioVieiradeAndrade,amigodofaieddo.brasileiro,casado,com43anosdeidade,Comerciante.residenteedomiciliado:
RuaCordeiiaVelosoFrade.SIN.JardimCidadeUniversitalia,JoãoPessoa-PB.naturaldeCatolédoRDchaPB

- OBSERVAÇÕES I AVERBAÇOES

Observações:Registroiavradoem21/12/2014.noLivroC-OOOOB.N'2951101113291.
FoiaoresentadaaoetztaraçáodaÓbiiof224wo37ioiaiecidodebxwo1fiihoadeixoubem

vugg¡pocriem --¡OconteúdoO-cfertidáoÉVerdadeiro.DOUfé.
10°ServiçoRegistraldaComarcadaJoãoPessoa

OF|ClAL REGISTRADOR

Manfredo Goes Vieira de Meio

_VDÍUNICÍPIOIUF H i _,DistritodeJoaoPessoa-PB Maga53̂'3U|°595m3í J Escrevente
SaioDigital: AAB64306-CQ3U
Consultea autencidadeem httpsz/Iselodlgltamjpnjuabr

~ ENDEREÇO

Rua:AntonioFirminodeMacedo.199 - ValentinaDistritodeJoào
Pessoa.JoãoPessoa-PB- CEP58063400Fone:(083)30453699
Emat 10carioriotwn@gmalcom

i

VÁLIDOEMTODOTERRITÓRIONACIONAL.QUALQUERADULTERAÇAOOURASURAINVALIDAESTEDOCUMENTO
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Cert~ídão dAe Nasc1%mAe%nto
NOME:

GUILHERME DE ANDRADE

039935801 5452010 'IA00035077 000928883

"&^m“mÀÀm”“ [331['15]

- Fundão \ V4 V
mseoemomneckmaaiweamPAUMGOMESDEWRADE

_ AVOS À

PATERINDS:AVANlDE AÍURÀDEGIREEÊeJOSEFA
mrantosrmmrsooanimamcosrwammno)emmasoma¡ S1LVA

_ mm no › ~ owvmec.Masc.v~0› ~

vintedàdàídedoismieídezV(20D¡m1í 523432724)

. WWW*113'. “MWWBOOHM)
m*d¡ ::uma dosSantosOüvak-a
À &crívã!Mar
R¡~EdmwnmaFim”.:wB.São.má

ma?ÊÀWWAWMW»-Whgggg

@Àconteíxdoda certidão é verdadeiro. Dou fé.
r 0FlCMLRE

Míhüñlnldmüimí

, abundam#
JnñoPamm

nqcu¡ dosSantosOlramacaco " › L
0mm. *wma

8821.8573
* 56m:aosSantoaofweira
* Enem &aosnmu?Cartório

VÁLIDO Macau. ccnauanmmramcâo common INVALIDA:sm

797106
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'T«suaTron m À ' 7na .gm »_ 1:,V tu¡_ : \

5974x230Bsà-VÀAWaRnTIEn::A DE 302m PESSOA*
V em mma DE 'RErsIsTr-'cuown..

à ~ www, M:wAÀwassccvLmIm NàEWMCêWV-MANGRBEIRA
warn &VWtDíLEE PEREIRA LIMâ

A OFICIAL. na REGIQTRO mw_
aos:: VIEIRA DA saw;

SUBSTITUTD

cãmTí®mn DE mm9mMENTo

àVim-maria: que ;às ns'. .avo. sob a ng 430o. do iivro ne a aux-xe:
de registra AdmLcaaammntu religiosa paga %mfa$tma civis_ foi
mwmcritu m mmtrimünim reíiginmm üa JBÉNBE *”_ V $mw mmmh e

*g #NM PâLA'GüHEM Dü'müBTA, realizada nm dia üminzw dm dezwmmrm
' de dois mil e sete, na Igreia Paraq. Jesus Ressuscitado, nesta
À Capital, perante a ceíehrante Pe. Jasé de Ribamar Ericeira

_E mwmmm#e as &w$Mwmwnhmaconstantes do tarmm.
nwbqww

Q canãraéhtà é nasa@&8“wm“Riachc das Cavalms, Estadc da Paraiba,
*a 4 de maia de 1975, de àatadm civil sclteirm, de profissão

aum_ de pammirm, ümmàmiiimàm E residen%w nm R. Drâ Maria um
Lourdes, 157, Mangabmira I, neata Capital, filho de AVANI DE
âNDRüD CARNEIRÚ E JBSEFQ LUURENQB CARNEIRD.

ü cumtramnmü É nmwcmda mm Tacima,iEmtadm~ da Paraíba, a 13 de
ammsüc um IWÉÉ, HH »mstadm civil gwrtemwa, me mrufiasâa
balcaniata, dcmiciliada e resxdante na Rp_Qbà1 Gdilon Paulo, aa,
José ânyéricc, mestra. Daiwa-tal, filha 'de Fñmácxsca EMIDIG na ::asma
FWLEÉIDB e MMRIR WUMÊQ DA STLVQ, e paasará a usar o nome da ANA

àAWMMLA@unas

?eram apresentados as documentus a que sé rêfêre 0 artigc 1.525,
númwrcs I, III m IU da üúüiqa Civil “brasileiro, e adutado 0
regime Comunhãn Parcial Wa Hana. -

Víübservaçãoa registra lavrado em 21 de dezembro de 2007.

O refmridm É verdade e dan fé.

Jaãe Pegsoag 21 de dezambrm de ÉÉÊ7

V›fV«%p&,,A_ \ _ ÇüjyN¡ sm\$êz.\,\'xgkr”vYvwwzgg
T ef›s.:i,a1*“éí›a "Registra Êivril “

RegzstrçsNascimgnto,%CasaVmentoeoüíto
IMañbN@RW§r:F%w@üaLnn3. nr

Jüwfíã*Wçiità da*$ífva
smnmmo

RuaJoafa3=ãfay§lt§q¡_jSINJoãoPessoa-PB.
. ¡Qui! 138305882_

&ÍÉ TD%TERRTÚK|O NMZIGNAL_QUALQUER ADULTERAÇÃOOUíRÂBURKWVâLJOAESTE DOCUMENTO

Num. 13071725 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 14/03/2018 14:54:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031415055300000000012770365
Número do documento: 18031415055300000000012770365



gãaacz)
?í
%
L.

8
:É

«r

É
L4

V4001639062912148 %

Ourocard
;m à e.; r := ;a í Í: «j»a":n! «

,xJNEIIK)À
ELECTRON«

22. l 03-1

Num. 13071725 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 14/03/2018 14:54:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031415055300000000012770365
Número do documento: 18031415055300000000012770365



...,,.,_,... ._ ,_

Num. 13071725 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 14/03/2018 14:54:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031415055300000000012770365
Número do documento: 18031415055300000000012770365



..ü

Num. 13071725 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 14/03/2018 14:54:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031415055300000000012770365
Número do documento: 18031415055300000000012770365



* - 'fLncA FEemma no BRASIL

'esmas DA PARAIBA

sscnemmm smuamu eDADEFESA50cmV-02
:rmtrrruroDi mam CIENTÔFICA P-917

e WWENTIWKAÇAO

CARTEIRA DE !DENTIDADE

Num. 13071725 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 14/03/2018 14:54:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031415055300000000012770365
Número do documento: 18031415055300000000012770365



DATADE

2.367.253-2vn 28/02/2014“ANAParalamasna&Amam;
À'*¡“*°*°.ràANáh:dâÀ_
À coman¡ amv¡>

_NATURAUDADE wanemscmanro
VcampoDEsmrANA-ps_À À 12/03/1992
cAsmN.43OO3.3.100*M*gana-onze12°.: pg_ a

ggg¡§g_9,§.254-o5Assmnrunaooávneron

LEIN”7.116DE2905/83
_._._._T___.___:__ . ..,,..,..-.m-m
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PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA /ici;
COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 10/02/2015 18 horas 10 minutos

Processo: 0003741-46.20l5.815.2001

Classe: ALVARA JUDICIAL

LEVANTAMENTO DE VALOR

Valor da causa : 500,00

Serie : 06

Autor : ANA PAULA GOMES DE ANDRADE E O

Vara : VARA DE FEITOS ESPECIAIS

Juiz : ROMERO CARNEIRO FEITOSA

“romotor: TATJANA M N LEMOS
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%
ertiñco que, registrei e autuei 0 presenteC

processo,contendoZZZ páginas,quevãorubricadas.Oreferidoé
verdade e dou fé.

~

CERTIDAO

JoãoPessoa, /@2/20

nalista Judiciário

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusão do presente

feito ao MM. Juiz de Direito, para os devidos ñns.
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R. Hoje.
Vistos, etc.

Vista dos autos ao M.P.

Cumpra-se.

João Pessoa, 12 de evereiro de 2015.

ROMERO CA EIRO FEITOSA

Juiz de Direito

VISTA

De ordem do MM. Juiz de Direito da Vara

de Feitos Especiais, abro vista destes autos ao

representante do Ministério Público.

João Pessoa/PB, 12 de vereiro de 2015.

Técnico(a) Judiciário(a)
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à/
Ministério Público da Paraíba

Comarca de João Pessoa

Processo n° 0003741-4620158152001

MM. Juiz,

Opinamos seja oficiado ao INSS para dizer se há dependente(s)
habilitado(s) para receber pensão por morte do de cujus e as Instituições
Financeiras citadas na exordial para informar se há saldo em nome do
falecido, discriminando-o.

João Pessoa 24/02/2015.

"

Tatjana M. N. Lemos

Promotora de Justiça Cível
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CONCLUSÃO

Nestadata, façocondusosestesa

Num. 13071725 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 14/03/2018 14:54:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031415055300000000012770365
Número do documento: 18031415055300000000012770365



R. Hoje.
Vistos, etc.

Como requer o M.P.

Cumpra-se.

João Pessoa, 25 de fevereiro de 2015.
/

ROMERO CARN O FEITOSA

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO EsTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

VARA DE FEITOS ESPECIAIS

JUIZ TITULAR: ROMERO CARNEIRO FEITOSA

CHEFE DE CARTÓRIO: ARNAUD FERREIRA DA SILVA F|LHO
FÓRUM DES. MÁRIO MOACYR PORTO

AV. JOÃO MACHADO s/N - 7° ANDAR - JAGUARIBE

58.013-520 - JOÃO PESSOA PB - TELEFONE: (a3) 3208-2524

Ofício n° 0314/2015NFE

João Pessoa, O2 de março de 2015.

A Sua Senhoria o Senhor

Gerente do INSS - instituto Nacional do Seguro Social
Rua Barão do Abiay, 73 - Centro
N E S T A

Assunto: Solicitação de Informações

Senhor Gerente,

De ordem do MM. Juiz, solicito os bons préstimos de Vossa
Senhoria para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a este Juízo sobre a
eventual existência de dependentes habilitados em nome do de cujus JOSÉ DE
ANDRADE CARNEIRO. CPF n° 031.838.794-84, RG n° 2.301.422 SSP/PB, nascido

em 04/05/1975, falecido em 21/12/2014, filho de Josefa Lourenço Carneiro.
Tudo em conformidade com o despacho exarado nos autos da

Ação de Alvará n° 0003741-46.2015.815.2001 (favor informar esse número ao
responder), requerida por Ana Paula Gomes de Andrade e Outros, que tramita
perante esta vara.

Atenciosamente,

Raquel More anta Cruz
Técnica u iciária

Mat. 477.438-8

-i (V335o**ÍÍÊ,...
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PODER JUDICIÁR|O DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

VARA DE FEITOS ESPECIAIS

JUIZ TITUIEAR: ROMERO CARNEIRO FEITosA
CHEFE DE CARTORIO: ARNAUD FERREIRA DA sILvA FILHO

FÓRUM DES. MÁRIO MOACYR PORTO

Av. JOÃOM_ACHADOSIN- 7°ANDAR- JAGUARIBE
58.013-520 - JOAO PESSOA PB - TELEFONE: (a3) 3208-2524

Ofício n° 0313/2015/VFE

João Pessoa, 02 de março de 2015.

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Gerente do Banco do Brasil S/A

Rua Josefa Taveira, s/n°, Mercado Público - Mangabeira
N E S TA

Assunto: Solicitação de Informações

Senhor(a) Gerente,

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, solicito os bons

préstimos de Vossa Senhoria no sentido de informar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
eventual existência de cifra financeira, sua natureza, situação jurídica e disponibilidadede
saque pelos sucessores, inclusivesobre valores constantesda conta n° 22.103-1, em nome do
de cujus JOSE DE ANDRADE CARNEIRO. CPF n° 031.838.794-84, RG n° 2.301.422 SSP/PB,
nascido em 04/05/1975, falecido em 21/12/2014, filho de Josefa Lourenço Carneiro,
ressaltando-se a importância de discriminar os valores porventura existentes com o máximo de
informações disponíveis para a possível expedição de um Alvará Judicial.

Tudo em conformidade com o despacho exarado nos autos da Ação
de Alvará n° OOO3741-46.2015.815.2001(favor informaresse número ao responder), requerida
por Ana Paula Gomes de Andrade e outros, que tramita perante esta vara.

Atenciosamente,

Raquel More o tanta Cruz
Técnica Ju ¡ciária

Mat. 477.438-8

N.
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msvmâucm SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ofício n° 301/GEXJPS/INSS

João Pessoa/PB, 12 de março de 2015.

A sua Excelência o Senhor

Romero Carneiro Feitosa

Juiz Titular/ Vara de Feitos Especiais
Av. João Machado, s/n, 7° andar, Centro
CEP: 58013-520

João Pessoa/PB

Assunto: Ação de Alvará, Processo n° 0003741-46.2015.815.2001.

Senhor Juiz,

1. Em atençãoao Ofício n° 0314/20l5/VFE, referente à Ação de Alvará n° 0003741-

46.2015.815.2001, informamosque, não foi identificado dependentehabilitado à Pensãopor Morte

Previdenciária em virtude do óbito do Sr. JOSÉ DE ANDRADE CARNEIRO, CPF n° 031.838.794-

84.

2. Informamosainda,quenãoexistesaldoresidualemnomedo referidoSenhor,pois

não era Titular de Benefício Previdenciário.

Respeitosamente,

Gerente Executivo

PrevidênciaSocial,patrimàninda trabalhadorbrasileira.
A mw

Rua Barão do Abiaí, 73, 109Andar - Centro CEP: 58013-080- João Pessoa›PB

Tel: (83) 3216-2201 /e-mail.gex.joaopessoa@inss.gov.br
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m. (v)
oq_ou_.5 t “ OFICIOCENOPSJN.°:2015116784756A

W AOF:2015144451V SãoPaulo,18deMarçode2015.
Processo N° : 0003741-4-6.2015.815.2001

Ofício N° :O313/2015NFE

lnventariado(a) : JOSÉ DE ANDRADE CARNEIRO

Meritíssimo Juiz,

Em atendimento à requisição de Vossa Excelência, por meio do ofício expedido nos autos
do processo em epígrafe, informamos abaixo os saldos encontrados na presente data em
nome de JOSE DE ANDRADE CARNEIRO, CPF 031.838.794-84:

CONTA CORRENTE n° 22.103-1 /Agência 3501-7 Saldo: R$ 0,00
POUPANCA OURO n° 510.022.103-4 /Agência 3501-7 Saldo: R$ 41.818,34

Complementarmente informamos os valores necessitam de autorização judicial para
. levantamento.

Declaramos que as informações constantes deste documento e de seus eventuais anexos,
requisitados ao Banco do Brasil S.A., estão protegidos pela Lei Complementar N° 105, de
10 de janeiro de 2001, que dispõe sobre o sigilo das operações e serviços prestados pelas
Instituições Financeiras, cuja integridade e preservação ora transferimos para essa
Autoridade.

CoIocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e informações porventura
necessários.

Respeitosamente,

BANCO DO BRASIL S.A.

CENOP SERVIÇOS SÃO PAULO/SP

Ao Excelentíssimo Dr.:

Romero Carneiro Feitosa

Poder Judiciário do Estado da Paraiba

Comarca da Capital - Vara de Feitos Especiais

Av. João Machado, s/n, 7° andar - Jaguaribe

CEP 58013-520 - João Pessoa - PB

CENOPSERVIÇOSJudiciaisSÃOPAULO/SP

Rua Boa Vista, 254, 14° andar - Centro - CEP 01014-000 - São Paulo-SP
1a Via ENVIO FPI
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/É
Ministério Público da Paraíba

Comarca de João Pessoa

Processo n° 0003741-46.2015.815.2001

MM. Juiz,

Opinamos pela intimação da parte autora para falar sobre o
documento de fls. 20/21, requerendo o que entender de direito.

JoãoPessoa,2¡ 04/2015

Tatjana M. N. Lemos
Promotora de Justiça Cível
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R. Hoje.
Vistos, etc.

Como requer o M.P.

Cumpra-se.

João Pessoa, 22 de abril de 2015.

ROMERO CARN IRO FEITOSA

Juiz de ireito

Num. 13071725 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 14/03/2018 14:54:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031415055300000000012770365
Número do documento: 18031415055300000000012770365



Certidão %

Certifico que a nota de foro de n°
018/2015 contendo o despacho/decisão/sentençade
Hs., Z? , foiexpedidanodia23/04/2015.

João Pessoa, 23/04/201

1 ta / écinico

Certifico q e a Nota de Foro n°
018/2015, encontra-se disponibilizada no Diário da
JustiçaemZZ/gZ/zoisiz,publicadaem /gf/zois.
A contagemdosprazosteráinícioem /QZ/ZOIS.
(Art. 4°, §§ 3° e 4°, da Lei n° 11.419, de 19-12-200
Resolução n° 11/2012 do Tribunal de Justiça da Paraíb

JoãoPessoa,ZY:/ à?

117471

écnieo
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EXMO. SENHOR DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FEITOS ESPECIAIS
COMARCA DE JOAO PESSOA - PB.

Alvaró Judicial

Processo 0003741 -46.20I 5.81 5.2001

GUILHERME GOMES DE ANDRADE e ANA PAULA

GOMES DE ANDRADE,ja qualificados nos autos em epígrafe, vem, em
atendimento ao despacho retro, expor e requerer o quanto segue:

Considerando a inexistência de dependentes
habilitados em nome de JOSÉ DE ANDRADECARNEIRO,bem como a
existênciade numerariodepositadona conta poupança do de cujus,
vem os autores, na condiçõo de únicose legítimossucessores,requerer
a expediçóo de alvaro para o levantamento do numerário depositado.

Por todo exposto, é a presente para requerer a
expedição de alvaro para Iiberaçao do numerário depositado na
Conta poupança de JOSE DE ANDRADE CARNEIRO.

Nestes termos,

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO.

Joao Pessoa, O8 de dezembro de 2015.

Francisco de Assis Barbosa dos Santos

OAB/PB n° 18.049

,u 144111116CristianeTraQÔÊÊOÊHMedeIrOsMamede
OAB/PB n° 13.512
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Ministério Público da Paraíba

Comarca de João Pessoa

Processo n° 0003741 -46.201 5.8 1 5.200 1

MM. Juiz,

Trata-se de alvará para a liberação de R$ 41.818,34 (quarenta e um
mil, oitocentos e dezoito reais e trinta e quatro centavos) retidos em conta
poupançaem nome do Sr. Jose'de Andrade Cameiro.

Dispõe o Art. 169 da Loje:

"Compete a Vara de Feitos Especiais processar ejulgar:
I - omissis;

II - omissis;

III - os procedimentos de jurisdição voluntária, nos casosprevistos
na Lei n.” 6.858, de 24 de novembro de 1980, salvo quando hajam
bens a inventariar;

I V-~ Omissis. "

Já a Lei 8.658/80, dispõe:

Art. 1° - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e
os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos
em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais,
aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na
forma da legislaçãoespecíficadosservidorescivis e militares, e, na
sua falta, aos sucessoresprevistos na lei civil, indicados em alvará
judicial, independentementede inventário ou arrolamento.
§ I ° - omissis

§ 2° - omissis
Art. 2° - O disposto nesta Lei se aplica às restituições relativas ao
Impostode Renda e outrostributos, recolhidospor pessoafísica, e,

(t,
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não existindo outros bens sujeitos a inventário, aos saldos bancários
e de contas de cademetas de poupança efundos de investimento de
valor até500(quinhentos)Obrigaçõesdo TesouroNacional.

Analisando-se o documento de fl. 21, observa-se que a quantia em

questãoexcede,e muito, o valor de 500(quinhentas)Obrigaçõesdo
Tesouro Nacional.

O caso em tela não diz respeito à lei 6.858/80e, portanto, não tem
competênciaessaVaradeFeitosEspeciaisparao processamentodopedido.

Assim, opinamossejareconhecidaa incompetênciadessaVara de
Feitos Especiaise remetidosos autosà Vara de Sucessões,casohaja
inventário, ou, em caso negativo, seja extinto o feito semjulgamentodo
mérito.

João Pessoa, 20 de maio de 2015

¡”\

Tatjana . N. Lemos
Promotora de Justiça Cível
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CONCLUSÃO

Nestadata,façoconclusosestesà '
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R. hoje.

Vistos, etc.

Certifique-se a escrivania se há algum inventário

tramitandoem outra unidadejudiciária, casoem que o presentealvará deverá
ser para -láremetido.

Cumpra-se.

João Pessoa, 21 de maio de 2015.

/í
ROMEROCARÉEIROFEITOSAJuiz de ireito
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 28/05/2015

VJB0lVl2 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 13:28:14

NO Processo: 0004610-09.20l5.8l5.2001 ATIVO NO Siscom: 0000000000000-0

Classe : INVENTARIO

Assunto: INVENTARIO E PARTILHA.

Comarca: JOAO PESSOA Vara: 2A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

Valor Causa : 500,00 Justiça Gratuita: SIM

Distribuição: 13/O2/2015

Autor : ANA PAULA GOMES DE ANDRADE

CPF 05848325405

Reu : JOSE ANDRADE CARNEIRO

Ultimos movimentos [ localizador: MANGABEIRA ]
28/O4/2015 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 28/04/2015 NF 57/15

25/05/2015 REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUICAO 25/O5/2015 MANGABEIRA

28/05/2015 REDISTRIBUIDO POR SORTEIO INCOMPETENCIA 28/05/2015 TJESAD1

X3 RETORNA F4 EXTRATO F5 IMPR SEGREDO F6 IMPR TELA F7 PUBLICAÇÕES F9 ENCERRA
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CERTIDÃO

Certifico que consultando o sistema de informação
processual do SISCOM, localizei um processo de inventário/arrolamento
em favor da(s) parte(s) interessada(s)/autora(es) ora em questão,
conforme extrato.

o referido é Verdadee dou fé.

João Pessoa, 28 / maio / 2015. narlzirtTt-zm'1x.;:dia:
Analista/Té ; co

REMESSA 39:22:21E2541Cíftãwízí
Nesta data, faço remessa dos presentes

autos ao cartório distribuidor das Varas regionais de mangabeira, para os
fins da decisão supra/retro citada.

João Pessoa, 28 /05 /2015.

Analista / Té co
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Nesta data, faço estes autos çonclusos ao MM(a).
Juiz(a) de Direito da seção de família do

Cartório Unificado de Mangabeira.

JoãoPessoa/PByz_OÃZOIS

Analista/Técnico Judiciário
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Vistos, etc.

01) Apensem-se a estes autos os autos do processo
mencionado nas Hs. 30.

02) Após, conclusos.

João Pessoa, 1/7/2015.

SílvioJilvaJuiz.g3.reito

Nestadataemcartóriorecebi
estesautos. \

João Pessoa,_/T/ \

i

Analista/TécnicoJudiciárioJ
í
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Vistos, etc.

Abra-se vistas ao MP.

João Pessoa, 10/6/2016.

\Nestadataemcartóriorecebi'

i estesautos.

i JoãoPessoa,_/_/

l Analista/Técnico Judiciário 3

o i
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V E E3'ã' A

FaçoVISTAaospresentesautosao(a)
MP

?nm-cnc-

JPA,13 l p; ;zona
(Ç

Analista/TécnicoJucâcíánor

@now,
?Múmiaw \“w*[©<o/J<;,.

Sw @k.em m.
(W

»emanadeFra;çaC0P”
PromotoraeJustiça

@Qgwçzo/oe/Aev
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Ministério Público da Paraíba

4a Promotoria de Justiça Distrital de Mangabeira
Promotoria Cumulativa da Capital

Processo n° 0003741-4620158152001

COTA MINISTERIAL

Meritíssímo Juiz,

O Ministério Público, por prudência e para salvaguardar os

interessesdo menor, entendepela necessidadede intimaçãoda genitora

para que esta justifique os motivos que ensejariam o saque da referida
conta poupança neste momento.

JoãoPessoa/PB,rn«OdejIZnhodeãOlõ.
/i z/

. /. j,

UJQQ**
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Vistos, etc.

Intime-sea parte autoraa dar cumprimento
aoparecerministerial, no prazode 10 (dez) dias.

João Pessoa, 27/6/2016.

Nesta data em cartório recebi
x

estes autos.

João Pessoa,_/ / 9

Analista/Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODA2°VARAREGIONAL
DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOAO PESSOA - PB.

Processo n.° 0003741 -4ó.20I 5.81 5.2001

ANA PAULA GOMES DE ANDRADE e GUILHERME

GOMESDE ANDRADE,ja qualificadosnosautosem epígrafe, vem,
atendimentoao despachoretro,expore requerero quantosegue:

lnstados a se manifestarem acerca da

necessidadede levantamentodo valorque se encontradepositado,
vêmospromoventesinformarque,apóso falecimentodoseucónjiygje
e pai, a situaçaoeconómicada familiamodificou,tantoe assimqueo
menor,que estudavaem escolaparticular,teve que sertransferidopara
escola publica, por nao possuir condições financeiras de continuar
custeando os estudos(documento anexo).

Nao e demais destacar que o menor encontra~
se, também, sem plano de saude por ausência de condições
financeiras para tanto.

Por todo exposto, e a presente para que
requererque sejaliberadoo valordepositadoem favordas partes,face
a necessidade, todavia, caso esse nao seja o entendimento deste
respeitáveljuizo,pugnapelolevantamentodaquotaparteda cónjcige;
e que a parte do menor seja transferidopara q conta poupança do
menor, por ser medida de JUSTIÇA!

Nestes termos,

Pede DEFERIMENTO.

Joao Pessoa, O4de novembro de 20l ó.

CristianeTrcnçálssosMedeirosMamede
OAB/PB n° l3.5l 2
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PARCERIAS ('(.).\1 TERMINACÕES
.ass N" 321044 _ "m 05-06-0/-09-¡1-¡2-IJ-18-20-21-23-26-27-28-»29-.?2-33-36-38-39-46-&Bmmed ;à

12x . ., ms . !O16 , ---~~:- ~«~--:maus 52-.›7 JoaoPessoa
l PUBKJCOALVO¡ PIuUíOSlH-\RCPIIIIAS

Scgmcntztçãt) Amhnlatnrisil+ HospitalarcomOhstrtriciu
Acomodação Apartamento !Enfermaria

_ usivtba HSPIZCLU. UNIVIIM ESPECIAL IJNIYIDAISÃSICO lZNlVlDABámco lJ.\'l\'ll)_\BÁSICO . . . , . . SAUDE
“m” PISIÉSI ruzsn nosn t-Lus¡ nusn' “MILmE 'Lu' n

Cód UNIMED -tuuo 420o 320o .mou 350o mu:

Ilcvistro 415340/99-7 4[1841/99-5 4l5.844/9')-U 415.'i43/9f)-l 475.4J6/l6-1 418393/99-4 461365/10-3E'

_, Cuwanícipação 15% suína' . , . . ,
. _ V __M, ("d'un "fm d: 20'; _ _ _ _ a u ' _ ; N _ . _ (opamcnv-*Exidc ',›.

Bíudcrador ScmPanic¡iação i "puigwmsàdía” “b” :ohrvCunzu ScmPanic¡não uwgydpaà)d'10'." cciisuim''OmMm'.SADÍ' :nbr-cábxgnãzmc› ,vI CunsuiiziacsADT l V sob¡'( vnxuilast:S-\DF R) 10H00de(runmu:nr
' sw:: ' ' ' ' 'hncmaçñn'' sobres.«x1›”r.

Abrangência Nacional Lucnvgnc. amo... [Estadual(PB)

FAIXA l-ZTÁRIA

413a'

24:¡

295133

34x38

39:43

442148

49:63

SHIS!!

>=a59

* Nostermosdalegislaçãovigenteosserviçoscontratadosserão¡xresladosnz¡áreadeabrangênciageográficaqualificadacomomunicipal,compreendidapelos¡nunicipios

603.70

760.86

1.027 8

1.489 45

Valor

-- 487

767.58

890.33

997

i .Q6105

I .19102

1.49578

2,016.71)

2.924. i 7

Valor

'- 230.67

295

363 17

421.27

471.83

504.37

565.42

79

954 i5

1.3 3

Valor

- l

i9? 2

.

.›

l 79

3l5.ó2

337 70

378 i

473.73

.-1 7

dc: João Pessoa,Bnycnx.Cabcdcln,SantaRim, Sapé,Mari, Cruz doEspíritoSanto,Mamanguape.RioTinto, Itabaiana,Conde,Pitímhú, Pilar. zuhandra,Cauporã,
Lucena,Guarabira, AlagoaGrande,Alagoinha,Araçngi,Aramina,Bananeiras,Belém,Borborema,Cacimbadc Dentro,Caiçara, Cuitegí, DonaÍIIÊZ,DuasEstradas,

Itapororoca,LagoadeDentro,Mulumgú.Pílõcs,Piiõcvjnhos,Pirpiritubzi,Serra dn Raiz, Serraria . Solâncne Tztcimnemrede¡ircfcrencinlpor olaindicada.

Departamento da Negócios
Coordenação de Negociação

Bruna Brzaniiâztt)
Vende-dar *n

Unínzcai

&cmi;

'Jtçggà <
47' ÊÉÍJÊHÊÊ¡
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TRANSPORTE ESCOLAR'

CONTRATOANUALne TRANSPORTEESCOLAR

(FAVOR = Leia entes de Assínarâ)
commrAmejqea_0nd»32md¡.Mauadas"::z;az,252cprzosã.Q3.g§9*§
ENDEREÇO:m¡ Amo Pau!, (mig/Ço- emana:M134 Ns;,ç-z,
COMPLEMENTO: CIDADE:$001'. @um ur;»PôCEP: -
FONE:(Zizi 95 40/9 - 2 111¡u.) EMAIL:

ALUNOOkLTJÍ/xae../flOuu-NOCT/TMÕQÁDATADENAsClMENTOzísV/gíl/A_IDADE:_QQ
INSTITUIÇÃODEENSINO:V:Em*5/W?I?f» sÉRIE;5QM TURNO¡;(2 d' TURMA,
' “: (__) CUlDADOSESPEClAlS?9mm ( )SIMQUAL?

CONTRATADO:MATHEUSFRANÇADAS|LVA

FONE:(83)98653-2392

Aspartessupramquaiiñcadastemjustase combinadaso presenteINSTRUMENTOPARTICULARDETRASNPORTE
ESCOLAR,o quefazemcombasenascláusulasqueseseguem:

CLAUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO:Opresentecontratotemporfinalidadeestabelecerocompromissodetransportede
aluno(s)-paraseuestabelecimentodeensinoeoseuretornoaoseular.

CLAUSULASEGUNDA-DASEGURANÇA:Quantoasegurançadar-se-áseguinteforma:

l. CabeaoCONTRATADO,queseutransporteestejadevidamentelegalizadajuntoaosórgãosresponsáveisDETRAN-
PBe SEMOB-JP,devendoserobedecidastodasasnormasdesegurança.

ll. Otransportenãocobre alteraçõesde deslocamento.

Otransportenãotransportaráamigosouparentesdealunos,semqueosmesmostenhamo contratado..ÉKE
Osdanosprovocadosaoveiculopeloalunoserãocobradosaospaisouresponsáveis.

Ficam terminantemente proibidos o consumo de alimentos no interior do veiculo.

Vl. CabeaoCONTRATADObuscaro alunono locale horárioquefoi combinadocom o CONTRATANTE.

Vll. OCONTRATADOé responsávelpelaintegridadefísicae moraldoalunoduranteo percursonoveículo.

CLAUSULATERCEIRA- DOHORÁRIO:OCONTRATANTEseráinformadodo.horárioa seremcumpridospelo.aluno..Os
alunosque moraremem condomíniosfechadosou em prédios,deverãoestarna portariaou guaritanos horários
definidos.Casoos'paisouresponsáveisresolverempegaroudeixarseusfilhos,ouainda,aausência,oCONTRATADO
_deveráser comunicadocomantecedênciaminima _de.01(uma) hora, ,para que não ocorram desencontrosda rota.

PARAGRAFOÚNICO:Otransporteescolarnãocobrehoráriosdiferentesdoquefoiproposto.

CLAUSULAQUARTA-DAREMUNERAÇÃm.Dar-se-.áaremuneração,daseguintefom1a:

l. o CONTRATANTEpagaráao CONTRATADOo valortotal de R$ K*Ó09”
' ' ' b, , valr estequep deráserdivididoematé ', parcelas

iguais,noormensalde ¡9/3¡00 ( (lb/Âi2ll/Ix.I ..(2.044 l.Sendoa
primeira parcela paga no ato da assinaturado contrato, correspondentea parcela de JANEIRO(ou o mês da
assinatura) do corrente ano.
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/ .

'j JoãoPessoa,de pnjmx,

ll. Asdemaisparcelasdeverãoserpagasatéo dia05.lcãncojdecatiamês,diretamenteCom0CONTRATADO
medianterecibooucarnêe, ouainda,medianteboletobancárioa critériodoCONTRATADO.Aparcelaquefor
pagaematrasoserácobradamultade10%(clezporcento)sobreovalordaparcelaacrescidosde1% (umpor
cento)dejurosaodiae apósO5(cinco)diasdeatrasodopagamento,o transporteserásuspensoconforme
descrito na cláusula sexta, "ll".

lll. Nãoficarãoisentosdospagamentosdasparcelasdosmesesdejulhoededezembro,osalunosqueficaremde
fériasnosmesesdejunhoe novembrodorespectivoano,poissetratadoperíodoemqueserãorealizadasas
manutençõese asvistoriasdoveiculonecessáriosacirculaçãonalegalidade.

lV. Emboranão utilizandoo transporteescolarduranteo mês de férias, o valor da parcelaserá cobrado
integralmente,poiso valor do presentecontratofoi divididoem parcelasiguais.

CLAUSULAQUlNTA- DOREAJUSTE:O reajusteciaparceladefinidadar-se-áde acordocomo reajustedosinsumos
necessáriosa prestaçãodoserviçooumudançasdetrajeto/endereços,medianteavisoe concordânciapréviadeambas
as partes.

CLAUSULASEXTA-- DA RESClSÃO: Dar-se-á a rescisão deste contrato:

l. éíünseltstzalmeitte: Por qual Uel' das .artes mediante aviso révio e or escrito de 60 sessenta dias com oI I

pagamento das despesas e obrigações vencidas e o pagamento de multa rescisória por parte do CONTRATANTE

no valor de uma parcela.

ll. Uniàateraimente: Por descumprimento de qualquer das cláusulas cleste contrato.

CLÁUSULASÉTIMA - DA VIGÊNCIA: Este contrato vigorará na data de sua assinatura e seu término ocorrerá no final de

dezembro do presente ano.

CLAUSULAOITAVA- ELEIÇÕES:Emanoseleitoraiso CONTRATADOseausentará.duranteos pleitospara.prestarserviço

ao TRE (Tribunal Regional Eleitoral) caso seja convocado.

- DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de João Pessoa para dirimir qualquer dúvida acerca

clo presente contrato.

E, por estarem, assim, de comum acordo, as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, para que

possam produzir seus efeitos legais.

de20 /é

CONTRATNTE: ,lr

@Nf/ÍNAÓJ'CONTRATADO:jm
MATHEUS FRANÇA DA SlLVA

lD: 2900124 - SSP/PB

SINDA FELIX DE LIMA, N? 84

JD ClDADE UNlVERSlTÁRlA

JOÃO PESSOA-PB CEP: 58051-821

SINTESC - PB

Rua: Emp. João Rodrigues Alves, n? 502, Loja O8.

__a JardimSãoPaulo,JoãoPessoa,PBCEP58051-000

;íJÍ Fone:(83)3031-4086/98787-6377
COM DEUS TUDO é POSSÍVEL!
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ANAPAULAGOMESDACOSTA
RUAAPOSENTABELocuLoNPAULO_sm;Clíf:umar.HLIBR¡JOAOPESSOa/PBCEPsnonmunou;

LimaanmPMWzsA:naUau#¡ulútuseetçencmsuCíacse/rãuntlsRE-Siüêâxflov¡ivzsszub'CML140115?!.tuau13v"MtruthktnfuRrdz-Itãub§u!t›P›:sMaIP8vCEP5-80H«emnow...)m,5.44.3_355gpcmrmh,Mo,Am¡ ;uam-JuliPcR/UJHJU1m:Esl:cms@JU»Fmedrdct00006174503&nussa;!l»1á53"1¡JIl›
num¡ncnllcumau:EncigraEâclunN10¡20|256

Códigopar¡DihllnAulonlàllrozodoilM0134
AtendimentoaaClienteENERGISA Acesse:www.energisa.com.br
COHÍRreferentea CONSUMÍÚOYQ):k

Canal de contatoAgo/zum

Apresentação

26/08/2016

Data prevista da
próxima leitura

28/09/2016

CPF¡CNPJ/RANI . _ _Antenor Atual ConstanteConsumoDias'910325405

¡nscét omLvlwv:DmLúltura
F « ;mamaum?wannamu x 37s ::aaumsema: ~É Demonstrativo

. ._,._ . Ducrlçio QuantidadePreçoValor(R6)Cunzsunnnuennlwi-'Jm034ml?157,23OBRIGADO!ICMS 59.68
PIS 0.54cmau-s 3.85

wagxxxxãiqu1;. p -fêtvvzçuâ

Caran-mz¡555w¡LUMwuauux 11.09
.rumosueMuwx0/0012¡ 0.36
nxuurxxa/ryuu) 4,27

HistóricodeConsumo
(kWh)

.Juma 341
.Juma 362
Mam 397
Abs/re 335
Mama .na
Fzvnô 402
Jan/IB 393
Deu/ts 45o
Nov/IS 404
our/Is 39s
Set/fã 444¡

Açu/sá n30

^**°'°°;;,"*;;;;*""==*$02/09/2016R$237,52
49de.0_640.9ôa8.ca4õ.f574.226a.d458.9d47.

IndicadoresdeQuaJídadeenuzlt.Mangabmia
« ~ ValorLimites' ~Am, LimitedeTensaoUlvcrlnnlnacao'Io› wdo (RmdaANEELp° M 55,, 2,,.,ÊÉ§§ÉÉ.ÍÍÉ»ÍÂÍQÍÉ"""'”WBraias3255CICMEHS/L5.303,11 SemçodeYmnnznasa..4.591.37mcmmssmu_M162 ::oww230Engzgyçgsêgmuggum¡7.75DE¡NUALs'¡.75 , »W 9¡7\¡yu1(3$$39ü:hvEr-.cavgaa9517933-50'Êíãgan.: 139,?,!Juüaséíemóêáuno0.00nçmm .' 'u: :SW:m'u o12g? JÇEO ma: 237.521o.no

vala:duEUbmRcItu/AHGJRS311,40
ATENÇÃO
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UNIVERSIDADEFEERALDA_PAR_AÍBA
CENTRODEEDUÇAÇAQ

ESCOLA DE EDUCACAO BASlCA

DECLARAÇÃO

Declaroparaosdevidosñnsque(fait/temia(íomex(lc Andradedatadenascimento

18/04/2010,ñlhodeJosédeAndradeCarneiroe AnaPaulaGomesdeAndrade,e aluno
regularmentematriculadonaturmadolnfzmlilV dalíducziçãoInfantilnoturnodatardeneste

estabelecimentodeensinoatéapresentedata.

.loào Pessoa, 20 de agosto de 20l o

rn

Nlarlúciz Cabral dos Anjos

Marilia/gi??i ;às
Coordenadora

CIE/UFPB. SIAPE0701442

CidadeUniversitaria~ CIalnpLisl
Castelo Branco - João Pessoa-PB

xvxvwzufpbbi'
Tel: 3216-7065
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Vistos, etc.

A0 MP.

João Pessoa, 29/3/2017

Síl Silva
Jul c' ireito

4NestadataemcartóriorecebiE
5 estes autos.

í

- João Pessoa, / /

Analista/Técnico Judiciário

*s ançaCampos
= de Justiça
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Nestadata,emfaço
autoso(a)

s

¡.queadiantesegue.

Analista/TécnicoJudiciário
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PODERAJUDICIÁRIO_
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

L_w-IJ
P|'010C0Í03 PA04103172001

Data I 10/05/2017 Hora I 15:16:00

T¡P° I PETICAO (OUTRAS)

Processo 1 0003741-4620158152001

Status : ATIVO

Justiça Gratuita : SIM

Comarca : JOAO PESSOA

Vara : 2A. VARA REGIONAL

Classe : ALVARA JUDICIAL

Assunto : LEVANTAMENTO DE VALOR

Parte(s) Peticionante(s):

ANA PAULA GOMES DE ANDRADE

Localizador: VISTA A0 MP
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODA2°VARAREGIONAL
DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB

Processo n° 0003741 -46.201 5.81 5.2001

ANA PAULA GOMES DE ANDRADE e GUILHERME

GOMES DE ANDRADE,ja qualificados nos autos da AÇÃO DE
INVENTÁRIO,por meio de sua advogada subscrita, vem,
respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, em atendimento ao
despacho retro, requerer a juntada da Escritura Pública do imóvel a
inventariar.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Joao Pessoa, O5 de maio de 2017.

êmuammf_
Cristiane Travassos de Medeiros Mamede

OAB/PB 13.512

(83) 302441-063/1'(83) 9888937007

Av. Epitácio Pessoa, n.” 1250, Saia 504, EmpresarialConcorde,

Torre, João Pessoa/PB.
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ALDEINTEIROTEOR- Certifico, a requerimentoda parte interessada,o
eor da disposição registral, conforme pedido n° 2.718 que após as

iss fichas deste Serviço Registral, dela verifiquei constar, que a

A143995 Ficha 1

'ãísta Carvalho Moura, bairro Cidade Universitária, nesta capital,
de sala em "L", dois quartos sendo um suíte, circulação, WCsocial,
om área de serviços, cuja área privativa real é de 57,00m*, área de

¡ real de l6,9257m*no total de 73,9257m°,possuindofração ideal de
cota de terreno ideal de 35,73m* e uma vaga de garagem descoberta.

O

rio: MD CONSTRUTORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF. sob o n

.8/0001-54, com sede na Av. Beaurepaire Rohan, N° 346, Centro, nesta
neste ato representada pelo sócio, Sr. CARLINDO DUTRA MONTEIRO,

M solteiro, empresário, portador da CI n° 1.801.736- 2' Via -
° CPF sob n° 752.677.644-34, residente e domiciliado na Rua Com. João

n° 220, Apto n° 201, Castelo Branco, nesta capital.

anterior: Matricula sob o n° 42.699.

'É95, de 17 de Março de 2014.
sàoa, 17/03/2014. De conformidade com Planta aprovada em 02/04/2012,

d§ Licença para Construçãon°. 2012/000498,processon°. 2012/013917
QA/2012, Licença de Habitação n.° 2014/002101,processo n°.
L10, de 18/O2/2014, expedida pela Secretaria de Planejamento (SEPLAN)
«tura de João Pessoa, Certidão Negativa de Débitos CND da Previdência

44012014›88888122, CEI n.° 51.221.53l22/79, emitida - em
E critura Particular de Convenção de Condomínio, Quadro

BR-12.721, e demais documentos exigidos pela Lei Federal
ldado no Art. 246, procedo neste ato a abertura da presente

de tinada ao imóvel supra descrito. Dou fé. O Oficial do

21/08/2014. COMPRA E VENDA. De acordo com Contrato de compra e
unidade concluída mútuo com alienação fiduciária em garantia -

À minhacasa, minhavida - PMCMV- recursos do FGTS, assinadopelas
data de 12/08/2014. VENDEDORUÀ)(AS)(as): MDCONSTRUTORALTDA- EPP,

'leer taí no CNPJ 07.499.598/0001-54, R Beaurepaire Rohan, 346, 1 Andar,
T. nt Q “João Pessoa/PB com seus atos constitutivos arquivados na JUNTA

1 Mag,IAL DO ESTADODA PARAÍBA, registrada sob NIRE n° 25 2 0043447-1,

p' ' 'O 'EpitácioPessoa.105 - Centro- CEP: 58030-000- João Pessoa- PB
5 Fone: (83) 3222-0393 - PY¡ ': (83) 3221-4927

,HomePage: vwww_carlos14/y.s.s'es.com.br~ CNPJ: 09.362.2I1/()0()]~49
VÁLIDOEMTODOTERRITÓR|ONACIONALQUALQUERALTERAÇÃOOURASURAINVÁLIDAESTEDOCUMENTO

EL.: 3222-039 m
oAopessoAag

PARAIBA,g7
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“U na conformidadeda clausulasétimade seuContratoSo _
"wo emJUNTACOMERCIALDOESTADODAPARAIBAsobn° 252 0043447-1,em
_i 10/06/2005,pe1O(s)sócio(s)CARLINDODUTRAMONTEIRO,nacionalidade
_ a, nascido(a) em15/01/1970,administrador,portador(a)daCarteira
”WdeHabilitaçãon° 00442886869,expedidapor DETRAN/PBem16/05/2012

ÉÊ752.677.644-34,so1teirO(a),residentee domiciliado(a)emR Eilzo
em João Pessoa/PB,I›¡,

AjgarquesDe Carvalho, 153, Ap 606, AguaFria
F,M) o imovel constante da matricula supra, a(ao)(s)

*-5(A)(AS)(ES)/ DEVEDOR(A)(AS)(ES)/ FIDUCIANTE(S):ANAPAULAGOMESDE
37nacionalidadebrasileira, casano regimede comunhãoparcialde

.“$cidaem12/08/1982,alfaiate,portadoradacarteiradeidentidadeCI
,j"1expedidaporSSP/PBàem28/O2/2014e doCPF058.483.254-05,seu
OsE DEANDRADECARNEIRO,nacionalidadebrasileira, nascidoem

1/ outros,portadordacarteiradeidentidadeCI 2301422,expedida
B em14/06/1996e do CPF031.838.794-84,/residentese domiciliados

H_posentadoAbelOdilonPaulo,SN,Cid e dosColibris, emJoão
a NovalordeR$126.000,00.TendoOvaor fiscaldeR$147.840,00,
'guia de ITBI n° 2014/013545.COMCONDÇõEs.Selode fiscalização:

.

ÉRZS7.Doufé. OOficial doRegistro

_ LWÉS,de21 deAgostode2014.
'ÀfPág/ñsoa,21/08/2014.CONSTITUIÇÃODEPROPREDADEFIDUCIÁRIA.Deacordo
, intrato supramencionado,o(a)(s) DEVEDOR(A)(AS)(ES)/FIDUCIANTE(S):
a GOMESDEANDRADEe seucônjugeJOSEDEANDRADECARNEIRO,acima

âdo(a)(os), adquiriu(ram) um financiamento junto a
ÉIDUCIÁRIA:CAIXAECONOMICAFEDERAL,novalordeRs84.040,00,sendo
ÇY,00referenteaosrecursosprópriosjá pagosemmoedacorrente,RS

os recursos concedidos pelo FGTSna forma de desconto.referente a
prestações mensais, noNPAGAMENTO:a ser repostonoprazode 360

totaldeR$434,91,comjurosnominalde4,5000%aoanoe efetivade
/Úao ano, e valor da garantia/fiduciária de RS 126.000,00,com

O da 1° prestaçãoemdata de 12/09/2014.O imóvelobjeto desta
foi constituidotm propriedadefiduciária na formad artigo 23 da

i/97, e transferidaa suapropriedaderesolúvelaosf duciários, com
O de garantia do financiamentopor este concedidoO
iduciante,destinadosa aquisiçãodoimóvelsupra.P r forçadaLei,
o imóvelfica desdobrada,tornando-seo devedorfid ciantepossuidor
o credorfiduciário a possuidorindireto. Emolumeos: Registro:RS
ARPEN:R5 86,70; FEPJ: R326,51; ISS: R508,03; P. R$ 2,31. Selode
ção: AAC94223-CDWJ.Doufé. OOficial do Registro

iipítácioPessoa,105- Centro- CEP: 58030-000- JoãoPessoa- PB
'°-* ^~^~ n~u./o2¡297I-4027

(5B”.
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Ministério Público da Paraíba

4* Promotoria de Justiça Distrital de Mangabeira
Promotoria Cumulativa da Capital

Processo n° 0003741-46.2015.8. 15.2001

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

Meritíssimo Juiz,

Cuida-se de Alvará requerido por Ana Paula Gomes

de Andrade e Guilherme Gomes de Andrade Maria (menor,

representado pela genitora Ana Paula Gomes Andrade), no qual

pretende o levantamento do valor da conta poupança deixado

pelo de cujus José Andrade Carneiro.

Feito remetido a esse juízo posto que tramita uma

ação de Inventário envolvendo as partes.

Recebidos os autos, o douto magistrado abriu Vistas

ao Parquet. Assim, esta Promotora de Justiça entendeu pela

necessidade de intimação da autora, genítora do menor, para

justificar os motivos que ensejam o saque.

A autora atendeu a manifestação ministerial (ils.

38/45y

O processo foi, novamente, encaminhado ao
Ministério Público.

Eis o sucinto relatório.

Passa-se a opinar.

Esta Promotora de Justiça, antes de opinar no

presente feito, observa que aportou nos autos do Alvará uma

petição/ documentos (fls. 48/51), em atendimento ao despacho

do processo de Inventário em apenso. p

AdriaéFrança Campos
Pro otora de Justiça
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Assim, para evitar tumulto processual, o Parquet

pugna pelo desentranhamento das citadas peças.

Analisando os documentos que acompanham a

inicial, o Ministerio Público entende que não há qualquer óbice
para expedição do alvará.

Trata-se se procedimento de jurisdição voluntária,

no qual as partes pleiteiam o levantamento da quantia de R$

41.818,34 (quarenta e um mil oitocentos e dezoito reais e trinta

e quatro centavos), com os devidos acréscimos (fls. 21).

Nota-se que a parte autora afirmou que o menor,

antes do falecimento do pai, estudava em escola particular e

teve de ser transferido para uma escola pública por não possuir
condições financeiras de custear seus estudos, como ñcou

demonstrado às fls. 44/45, também não possui plano de saúde.

Ademais, em resposta ao oñcio encaminhado ao

INSS, o mesmo informa que não existe saldo residual em nome

do de cujus e que o mesmo não era Titilar de Benefício

Previdenciário (fls. 20), o que demonstra que a promovente e o

menor não recebem pensão do referido órgão.

O Parquet entende que o menor não sofrerá

qualquer prejuízo com a expedição do alvará solicitado, desde

que a sua referida cota-parte, e seus interesses sejam
preservados.

Assentadas tais premissas, o Ministério Público

opina pela expedição de alvará para levantamento do valor

supracitado, devendo a autora juntar comprovante de depósito

referente à parte do menor ou comprovar que o valor que é

devido a ele, será utilizado para dispêndio necessário ã sua
subsistência e educação.

z-

JoãoPessoa/PB,em?Õ/demaiode2016.
1 , l

ç/
f

Adriana de França Campos
Promotora de Justiça
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Vistos , etc.

I. Análise confrontativa fática ejurídica da descrição das competências das 2"
e 5” Varas Regionais de Familia contidas no anexo V da LOJE em face da política de
organização judiciária de especialização e de privatividade eleita por esta mesma Lei para
as Varas de Sucessões e para as demais Varas de Família tanto da comarca da Capital
quanto da comarca de Campina Grande:

Consoante preceitua o art. 170 da LOJE:

Art. 170. Compete a Vara de Sucessões processar ejulgar:

l - os inventários, arrolamentos e partilhas, bem como os seus incidentes;

ll ~ as ações de anulação de testamentos e legados, assim como as pertinentes ao cumprimento
e à execução de testamento;

Ill - as ações relativas à sucessão causa mortis, inclusive _ñdeicomisso e usufruto,

cancelamentos, inscrições e sub-rogações de cláusulas ou gravames, ainda que decorrentes de atos entre
vivos;

IV ~ as ações de petição de herança quando não cumuladas com as de investigação de

paternidade;

V - as declarações de ausência e abertura de sucessão provisória ou definitiva, as ações que

envolvam bens vagos ou de ausentes, bem como a herança jacente e seus acessórios;

Vl - os pedidos de alvarás relativos a bens de espólio e os previstos na Lei n. " 6.858, de 24 de

novembro de l 980, quando hajam outros bens a inventariar;

Parágrafo único. Cabe ao juiz da Vara de Sucessões cumprir carta precatória relativa à

matéria de sua competência.

O mesmo diploma legal transformou o Juizado Especial do Idoso, criado por Lei
Complementaranterior, e aindanão instalado, na I" Vara de Sucessõesda Capital (art. 4", g
DT) e também chegou a criar uma 2” Vara de Sucessões para esta comarca (art. 2",
ua»,DT)_

E, por meio do § 2” do último artigo acima referido, dispôs que "Até que seja
instalada a 2" Vara de Sucessões da Comarca da Capital, criada na alínea a, inciso I, deste
artigo, a competência da respectiva unidade judiciária caberá às Varas Cíveis da Comarca
da Capital, por distribuição ”(grifei).

A 2" Vara de Sucessões da Comarca da Capital nunca foi instalada.

Porém, a I ” Vara de Sucessões foi efetivamente instalada no dia 23/01/2013,

mediante autorização conferida por meio da Resolução n” [/2013 (DJ 15/01/2013).

E não obstante a ressalva contida no § 2", do art. 2", das DT da LOJE, atrás
reproduzida, todas as ações de inventários e de arrolamentos que tramitavam perante os
juízos das Varas Cíveis instaladas no fórum cível, situado no Foro Central desta Comarca,
foram encaminhadas para serem redistribuídas para o novel juízo das Sucessões, logo no dia
imediatamente seguinte à sua instalação.
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FossemSuasExcelências, o eminenteentãopresidentedo TJ, que disponibilizou
os meios necessáriospara a instalação e o funcionamentoda nova vara, bem como os
eminentesjuízes titulares dasvaras cíveis do Foro Central, meros replicadoresda expressão
literal da lei (juízes bocas da lei ”), as ações de inventários e de arrolamentos em
tramitaçõesnaquelasvaras cíveis não teriam sido encaminhadaspara redistribuição para a
vara de Sucessõesrecém-instaladae permaneceriama tramitar, ate'os dias atuais, peranteos
juízos cíveis.

É quea literalidadedaregralegalcontidano § 2”, do art. 2", dasDT daLOJE.
seria capazde conduzir à deduçãode que, enquanto não viessea ser instaladaa 2” Vara de
Sucessõesda Comarca da Capital , os processosde inventários e de arrolamentosque
tramitavamnasvarascíveis destacomarcadeveriampermanecerpor lá tramitando.

E, por via de consequência,por umaoutradeduçãológica quetambémresultaria
da pura interpretação literal dessadisposição legal, só deveriam vir a serem processadas
perante a recém-instalada I" Vara de Sucessões as novas ações que viessem a ser
distribuídas a partir da data da sua instalação.

Trata-se, no entanto, de conclusão que, embora lógica ~ se acaso fosse
considerado o texto do dispositivo legal isoladamente e na sua pura literalidade-, não
resistiria a uma interpretação sistemática, quando posta em confronto com os demais
dispositivosda mesmalei, com a finalidade social para que foi criada a vara de sucessões
instalada e com o próprio fim social a que deve destinar-seuma Lei de Organizaçãoe
Divisão Judiciária.

E, por isso, foi tácita e peremptoriamenteafastada com o ato concreto das
imediatas redistribuições dos feitos de inventários e de arrolamentos para a Vara das
Sucessões.

Corn efeito, a vigente Lei de Organizaçãoe Divisão Judiciárias Estadual(LOJ E)
buscouorganizar e disciplinar as distribuiçõesde competênciase de serviçosjudiciários de
forma proporcional e equitativa entre os diversosjuízos de todas as comarcasda Paraíba.
dotando-os, sempre que necessário - a depender do _fluxo de demandas e/ou das
especificidadesde certas matérias-, de competênciasespecializadas, buscando-se,com isso.
racionalizar e otimizar o uso dos recursos materiais e humanos disponíveis, com a finalidade

cumprir o principio da eficiência na prestaçãodo serviço público, consignadono art. 37 da
CF.

Essas são, inequivocamente,afinalidade social e a exigência do bem comum
queessaLei ultimou satisfazer(art. 5°, Lei 12.376/2010, antigaLICC) nosmomentosem que
ocupou-se em definir as competências das unidades judiciárias do primeiro grau de
jurisdição.

E foi nessedesideratoque, por meio do seu anexo V, dispôs que a Vara de
Sucessõespossuicompetênciaespecializadaeprivativa sobreas matériaselencadaspelo art.
170, acima já transcrito.
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Igual providência, aliás, tambémfoi adotadaem relação à comarca de Campina
Grande, segunda maior comarca do estado, onde igualmente foi criada e instalada uma Vara
de Sucessões (art.4°, Il, “a”, DT), que também teve a sua competência jurisdicional
especializada e privativa sobre as matérias elencadas pelo art. 170, fixada pelo anexo V, da
mesma lei.

Com isso, em uma primeira análise sistemática, deduz-se, sem maior
dificuldade, que quis, inequivocamente, a nova Lei de Organização e Divisão Judiciárias que
todas as ações de inventários e de arrolamentos que, até então, tramitavam perante os
juízos cíveis das duas maiores comarcas do estado, viessem a processarem-se perante um
único juízo dotado de competência privativa sobre a matéria, como forma de buscar-se
aprimorar a prestação jurisdicional em ambas as comarcas, com as otimizações dos
processamentos daquelas ações perante uma vara especializada e com a consequente
redução do volume de demandas nos varas cíveis.

Essa intenção, aliás, foi ressaltada pelo então presidente do TJPB,
desembargador Abranham Lincoln da Cunha Ramos, quando da instalação da Vara de
Sucessões desta comarca, no dia 23/01/20I3,conforme noticiado, na mesma data, pelo site
do TJPB.

Naquela Ocasião, Sua Excelência “enfatizouque a nova unidadeera um sonhoantigo
dos magistrados que integram a area cível do Poder Judiciário. e que está sendo realizado em sua gestão.
como forma de resgatar um compromisso assumido, contribuindo dessa forma para desafogar as varas
cíveis. resultando assim em maior celeridade processual"

Diante do exposto, como justificar que, igual a este processo, todas as ações

dos óbitos, eram situados em um dos 22 (vinte e dois) bairros que integram este Foro

65
@

deinventáriosedearrolamentosdeherdeirosdepessoascujosúltimosdomicílios,antesÊ
Regional da Capital, ainda estejam por aqui sendo processadas?

Este fato tem, invariavelmente, causado surpresa e perplexidade a quem, tendo
formação jurídica, acorre a estajurisdição.

E a incompreensão e a perplexidade acentuam-se diante da constatação de que,
ao invés das Varas Cíveis, por onde antes processavam-se, essas ações passaram a
tramitar peranteas Varas de Família destajurisdição descentralizada;postoque, igual ao
que ocorre com as Varas de Sucessões, as Varas de Famílias tanto da
comarca da Capital quanto da comarca de Campina Grande são providas de competências
especializadas e privativas sobre direitos defamília (art. 168 e anexo V, LOJ E).

Deste modo, perante todas as Varas de Sucessões, tanto da comarca da
Capital quantoda comarca de Campina Grande, tramitam apenas açõesrelacionadasao
direito das sucessões, e em todas as demais Varas de Familias de ambas as comarcas

processam-se somente matérias pertinentes ao direito defamília.

E assim procedeu o legislador por entender que, diante das relevâncias, das
urgências e das gravidades dos temas, e das elevadas preocupações sociais que eles
despertam, os conflitos sobre direitos defamília deveriam tramitar perante juízos providos
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de competências especializadas e privativas sobre essa matéria que, inequivocamente,
abrange as questões mais socialmente sensíveis de todo o direito civil.

E se assim o fez, por que o legislador teria optado por prover (somente) as
Varas de Famílias deste foro regional (2“. e 5" Varas Regional) com competências
cumulativas sobre matérias pertinentes aos direitos das Sucessões?

Quis realmente o legislador adotar esta solução?

E ainda que venha-se a admitir que esse objetivo fora efetivamente almejado
pelo legislador, quando da redação da disposição normativa analisada, tal providência
adequa-se de forma lógica e razoável à finalidade social que a vigente Lei de
Organização e Divisão Judiciária destinou-se a alcançar? Ou, mas precisamente, adequa-
se, efetivamente, à política de especialização e de privatividade eleita, inequivocamente ,
por estaLei para as definiçõesdascompetênciasdas Varas de Familia e de Sucessõesdas
duas maiores comarcas do estado?

Uma única razão poderia, de alguma forma, explicar tal atitude, sob a ótica
organizadora e racionalizadora da distribuição dos serviços judiciários entre os diversos
juízos da comarca: - se acaso houvesseum pequenofluxo de demandasde direitos de
familia neste foro descentralizado que viesse a justificar esta opção, que visaria, então - em
acaso assim o sendo -, distribuir, de forma equitativa, o volume de trabalho e, com isso,
contribuir para uma maior eficiência da prestaçãojurisdicional na comarca da Capital,
considerada no seu todo.

Todavia, os dadosobjetivosda realidade nãoautorizamessaconclusão.

Conforme levantamento procedido a partir dos dados estatísticos do
sistema PJE, correspondentes ao período compreendido entre o dia 01 de janeiro a 31 de
zembro de 2016, constata-se que:

1) Durante esse tempo, foram distribuídas 3.178 novas ações para as
2". e 5" Varas Regionais de Familia, o que perfaz uma média anual de 1.589 novas ações
para cada uma dessasvaras; onde também, no mesmo lapso temporal, foi proferido um
total de 2. 759 sentenças, o que resulta numa média de 1.379 sentenças anuais para cada

JUÍZO;

2) No mesmo interregno, foi distribuído um total de 5.333 novas ações
para as07 Varas de Familias (1a, 2”, 3*',4a,5a,6ae 7aVarasde Família) instaladasno Fórum
Cível, situado no Foro Central, o que confere uma média anual de 761 novas ações para
cada vara; onde, também nesse mesmo espaço de tempo, foi proferido um total 3.472
sentenças , o que redunda numa média de 496 sentençasprolatadas naquele ano por
cada um dessesjuízos.

De outro lado, uma consulta ao último censo demográfico do IBGE,
realizado do ano de 2010, conduz a constataçãode que a comarcade João Pessoatinha,
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àquela época, uma população total de 718.919 (setecentos e dezoito mil e novecentos e
dezenove) habitantes.

E os 22 (vinte e dois) bairros que integram esse Foro Regional
(Resolução n° 55, de 06 de agosto de 2012) possuem uma população total de 256.999
(duzentos e cinquenta e seis mil e novecentos e noventa e nove) habitantes - o que
autoriza a concluir-se que residem neste Foro 35,75% (trinta e cinco vírgula setenta e
cinco por cento) dos habitantes da comarca Capital.

Os números acima também conduzem a conclusão de que neste Foro
Regional há uma concentração média de 128.524 (cento e vinte e oito mil e quinhentos e
vinte e quatro) habitantes para cada juiz de família (25 7.048 : 2), ao passo de que no Foro
Central, onde habitam um total de 466.467 (quatrocentas e sessenta e seis mil e
quatrocentos e sessenta e sete) pessoas, há uma proporção de 66.638 (sessenta e seis mil e
seiscentos e trinta e oito) habitantes para cada juiz de familia (46646 7:7) .

Portanto, os dados estatísticos acima reproduzidos não permitem que se
chegue à conclusão de que teria o legislador agido mirando-se por critérios de equidade,
proporcionalidade e razoabilidade na distribuição do volume de serviços por juiz, tendo-se
por fim conferir à comarca, como um todo, um nível mais otimizado de eficiência, no
momento em que redigiu a disposição normativa contida no inciso V da LOJE que, na sua
expressão literal, confere às Varas de Família sediadas neste Foro Regional (2a e 5**Varas
Regionais) “competência privativa por distribuição” (sic) sobre as matérias de que cuidam
os arts. 168 (familia) e 1 70 (Sucessões) do mesmo estatuto legal.

Ao contrário disso, deixa evidenciada a contradição da literalidade da
norma consigo própria, pois em todos os momentos em que o referido anexo conferiu
competências privativas às varas jurisdicionais tanto da comarca da Capital quanto da
comarca de Campina Grande, atribuiu-lhes competências exclusivas sobre uma única
matéria.

É o querestaevidenciadodasconsultasàscompetênciasconferidas,por
exemplos: à Vara de Entorpecentes (art. 179), à Vara Militar (art. 190), ao Juizado da
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (art. 167), às Varas da Fazenda Pública
(art. 164), à Vara de Feitos Especiais (art. 169), à Vara de Sucessões (art. 170), às 1a e 5a
Varas Regionais Cíveis (art. 16th, às 3ae 6aVaras Regionais Criminais (Caput e parágrafo
único do art. 175) e, também, quanto às demais varas de família da comarca de João
Pessoa e a todas as Varas de Familia da comarca de Campina Grande (art. 168)

Do exposto, resta evidente que há uma incoerência (falta de lógica)
entre a disposição normativa inserida no anexo V da LOJE, que atribuiu às varas de

familia sediadas neste Foro Regional (2a e 5aVaras Regionais) “competência privativa por
distribuição” (sic) sobreasmatériasde quecuidamos arts. 168 (família) e 170 (sucessões)
com a competência atribuída às demais Varas de Familia tanto desta comarca e da
comarca de Campina Grande, que não encontra justificação plausível no fim social
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razoável e na exigência do bem comum a que estediploma legal destina-sesatisfazer(art.
5°, Lei 12.376/2010, antiga LICC ).

A expressão literal da norma em questão encontra-se não só em
contradição mas, também, em confronto direto com aquilo que se revela evidente ser a
vontade da Lei quandoespecializoutanto as varas de Sucessõesquantotodas as demais
varas de familia, dessasduas comarcas- racionalizar as distribuições dos volumes de
serviços perante os diversos juízos mediante, inclusive, as especializações das
competênciasde alguns deles, com observâncias aos critérios/princípios da equidade,
proporcionalidade e razoabilidade, como forma de elevar o nível de eficiência na entrega
da prestaçãojurisdicional aosjurisdicionados.

E, como consequência dessa distorção, as subsistências dos
processamentosdas açõesde inventáriose de arrolamentosnestae na 5” Vara Regional de
Família tem prejudicado severamenteas regularidadesdos funcionamentosdestasunidades
judiciárias, que, conforme atrás já considerado, apresentaum volume de novas ações
distribuidas em um ano em quantidade superior ao dobro da média da quantidadede
novas açõesdistribuídasem igual período para as Varas de Família do Foro Central, e em
quefoi proferidaumamédia anualde sentençasquase03(três) vezessuperiorà média
anual de sentençaspor eles também produzidas; e onde, de outro lado, há uma média de
128.524 (cento e vinte e oito mil e quinhentos e vinte e quatro) habitantes/juizdefamilia
emproporçãoemmuitosuperiorà médiade66.638(sessentaeseismil eseiscentose trinta
e oito) habitantes/juizdefamilia do Foro Central.

Destemodo, por todo o exposto,querer entenderque quis, efetivamente,
o legisladorrealmenteestabelecerqueasduasmaioresvaras defamilia da Comarcade
João Pessoa- e, por consequência,provavelmentede todo o estadoda Paraíba-, ao
contrário das demais varas de família da mesma Comarca e, também. da comarca de

CampinaGrande, passassema funcionarcom competênciacumulativa, também,sobre
matériasafetasà competência da vara privativa de sucessões- criando, alicis, com isso. em
relação às varas regionais de.familia, uma estranha e contraditória competênciaprivativa
e cumulativa -, importaria em impingir-lhe a intenção dolosa de agir frontalmente em
desacordocom a elevadamissãoque lhe foi entregue- elaborarum anteprojetode Lei que,
ultimandootimizara prestaçãojurisdicionala todaa população,viessea dividir e organizar
os serviçosjudiciáriosentreos diversosjuízos do estado, de formaracional, impessoal.
equitativa,razoávele proporcional,conferindo-lhescondiçõesadequadasparaalcançaros
melhoresniveis possíveisde eficiênciae de eficácia.

E, em verdade, nãofoi issoqueefetivamentequis-sequeocorresse.

Umaperquiriçãodaefetivavontadedoqueforaalmejadopelolegislador,
no momentoem quefoi redigidaa disposiçãolegalsobconsideração,enquantomeiopara
alcançar-lhea exatasignificaçãoe alcancequelhedevemserconferidosno instanteda sua
obrigatóriainterpretação,conduziráa conclusãodequea formacomoresultouredigidoo
textodadisposiçãonormativaanalisadanãoseprestaparaexpressarcoerentementeo fim
socialque efetivamenteultimoualcançara vigenteLOJE, por meio da politicade
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ordenamento que buscou efetivamente conferir a todas as Varas de Família e da Vara de
Sucessões da Comarca de Capital.

Para tanto, afora a análise sistemática que já foi acima realizada, que
deixa evidenciada a total contradição entre a regra legal analisada (disposição do anexo V,
LOJE, sobre as competências das Varas Regionais de Família), toma-se, de outro lado,
também recomendável o recurso ao elemento histórico para que, inteírando-se sobre as
circunstâncias fáticas que circundaram a elaboração da vigente Lei de Organização e
Divisão Judiciárias e, notadamente, sobre os motivos que culminaram com as criações de 03
(três) novas Varas para o Foro Regional - com as suas respectivas especializações
juntamente com as especializações das 03 (três) outras Varas já existentes-, possa-se, por
fim, chegar-se a uma conclusão que esclarecerá o defeito (involuntário) de redação da
disposição legal analisada.

É fato notórioqueo processode elaboraçãodo anteprojetoda vigente
LOJ E foi extremamente democrático.

Abriu-se à consulta pública.

A Comissão responsável pela sua elaboração conferiu as oportunidades
paraque fossemapresentadasproposiçõespor todosos operadoresdo direito, e por partedos
serventuários da justiça e dos integrantes das serventias extrajudiciais, através das suas
respectivas associações.

Esse caráter democrático foi ressaltado pelo então Presidente do TJ, Des.
Luis Silvio Ramalho Júnior, quado da apresentação da nova Lei: ) Ressaltamos, ainda, a
legitimidade de que e' dotada a nova Laje, cuja elaboração contou, também, com a
participação efetiva da Associação dos Magistrados do Estado, do Ministério Público, dos
sindicatos e associações dos servidores do Poder Judiciário do Estado, da Ordem dos

Advogadosdo Brasil-Seccional da Paraíba-, da Associaçãodos Notários e Registradores,
dos juízes, promotores, advogados e toda a sociedade que, de forma democrática,
participaram ativamente da consulta pública disponibilizada no endereço eletrônico do
Tribunal de justiça e encaminharam diversas sugestõespara o aprimoramento dos
trabalhos (. .. ;grifei)

E nós,juízes dasentão03 (três) varasjurisdicionais do Foro Regional da
Capital - que, então, funcionavam com competênciasjurisdicionais mistas sobre matérias
afetasaosdireitos de Família, Cível e Criminal, e ondetramitavamuma médiasuperiora 05
(cinco) mil açõesem cadaunidadejudiciária-, de comum acordo, resolvemospropor, direta
e pessoalmente,à Comissãoresponsávelpela elaboraçãodo anteprojetoda LOJE a proposta
de crianção de mais 03 (três) varas regionais, bem como que, uma vez criadas e instaladas
essasnovas unidadesjudiciárias, que as 06 (seis) varas deste Foro Regional passassema
funcionar com as suascompetênciasjurisdicionais especializadas,passando,doravante, a
contar com 02 (duas) Varas Cíveis, 02 (duas) Varas Criminais e O2 (duas) Varas de
Família.

u'\
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Também visando, sempre, criar meios para que as suas unidades
judiciáriaspudessemfuncionarcomasmelhorescondiçõesdetrabalhopossíveis,que
pudessemcontribuirparaotimizar-lhesosniveisdeeficiência- mediante,inclusive,uma
distribuiçãoequitativadetrabalhoentreos(06)juízos-,apósfazermosumlevantamentodo
quantitativodeaçõesemtrâmitenesteForoRegionalporassuntos,e depoisdehaverrnos
constatadoqueasVarasCíveisficariamcomumacervomaiordeações,eaindaportermos
emcontaqueasaçõesdeFamília,porterem,emgeral, umatramitaçãomaiscélere,face
costumeiramentehaver um índice maior de conciliaçõesneste tipo de demandas,
resolvemos,também,proporque,ate'queviessea ser criadae instaladaumaVarade
SucessõesnacomarcadaCapital,asaçõesdeinventáriosedearrolamentosque,ate'então,
tramitavamnasVarasCíveis desteForo passariam,temporariamente,a tramitaremperante
asVarasRegionaisde Família.

EssasproposiçõesforamacatadaspelaComissãoque,defato,fezconstar
noanteprojetodeleiqueficariamcriadasmais03(três)VarasRegionais,bemcomoque
fossem-lheespecializadosascompetências,conformehavíamosproposto.

Noentanto,noinstanteemquefoiredigidaadisposiçãolegalquedefiniu
ascompetênciasdasVarasRegionaisdeFamília,aredaçãoconferidaàdisposiçãonormativa
pertinentequenãoexpressou,ñdedignamente,esseacordotemporáriofeitoentrenós,juízes
regionais,equeforaacolhidopelaComissão- e findousendoestabelecidoqueasVaras
RegionaisdeFamília2”ea5aVarasRegionaispassariamatercompetênciasprivativas
pordistribuição(sic)sobrematériasreferentesaosDireitosdeFamília(art.168) e de
Sucessões (art. 170).

É evidentequenãofoiessaaefetivaintençãodaComissãodeReforma,
emummomentoemqueestavaultimando-secriarumaVaradeSucessõesnaCapitale
tambémemCampinaGrande,paraqueosprocessosdeinventáriose dearrolamentosque
processavam-seperanteasVarasdeCíveisdeambasascomarcas,desafogassemesses
juízos,e passassema processarem-seperanteumjuízoúnico,providodecompetência
privativaeespecializada.Porém,ñndouporocorrerumaabsolutadistorçãoentreoquefora
propostoeacolhidoearedaçãoefetivamenteconferidaadisposiçãolegalquedelineouàs
competênciasdasVarasRegionaisdeFamília,cujainterpretaçãoliteralconduzaumsentido
absurdo,e cujaaplicação“ao pé da letra”vemproduzindoresultadosigualmente
desastrososparaosprocessamentostantodasaçõesdeSucessõesquantodasaçõesdefamília
no âmbitodestajurisdiçãoregionalcom prejuízosconsequentementedanosospara a
populaçãojurisdicionada.

A perfeiçãoéumavirtudequeescapaànaturezahumana.

Nãoobstantetodoo inquestionávelcuidado,zeloeresponsabilidadecom
queforamconduzidosostrabalhospelacomissãodeelaboraçãodoanteprojetodaLOJE-
talvezemdecorrência,até,docaráterdemocráticocomquefoi elaboradaestalei, emque
váriasproposiçõesforamformuladaspelosdiversosjuízesdasjurisdiçõesinteressadasno
melhorordenamentodoseufuncionamento-,quandodotratodadefiniçãodacompetência
daVaradeSucessõesdacomarcadaCapital,houveumafalhaderedaçãonãoso'daregra
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que definiu ascompetênciasdas Varas Regionais de Família, mas, também,na redaçãodo
§2", do art.2", das DT, já considerado no transcurso da presente fundamentação.

Em verdade, em se tratando da proposição de uma mera providência de
efeito temporário - formulada por nósjuízes diante da aberturademocráticaconferida pela
Comissão a todos os juízes para esse f1m-, melhor teria conduzido-seo legislador se a
houvesse inserido no corpo das disposições transitórias da nova Lei e, ali, houvesse-a
redigido nos seguintes termos:

"A partir de quando _forem instaladas as 4", 5"e 6” Varas Regionais da Capital, e
ate'que venha a ser instalada a Vara de Sucessões desta mesma comarca, criadas
por esta lei, os processos de inventário e de arrolamentos em tramitação naquele
Foro Regional passarão a tramitarem perante as 2”e 5" Varas Regionais"

E assim não havendo melhor procedido, jindou o legislador dizendo
algo diferente do que lhe foi proposto e do quefoi por ele acolhido, e conferiu à disposição
uma redação por meio da qual findou dizendo algo mais do que quis efetivamente dizer,
gerando, com isso, uma contradição sistemática já amplamente abordada no transcurso da
presentefundamentação,que contraria não só o tratamentoprivativo e especializadoque a
política de organizaçãoe divisãojudiciária que a nova LOJE quis efetivamenteconferir às
varas de Familia e de Sucessões, mas também entra em desacordo com a finalidade social

reorganizadorada prestaçãodo serviçojurisdicional a queestalei destinou-se.

E o que era para ser uma disposição normativa de natureza transitória,
para resolver umasituação temporária, entremeadaentre asdatasem que viessema ocorrer
as instalaçõesdas 4", 5" e 6” Varas Regionais - a partir de quandoestase todasas demais
Varas desteForo Regional passariama ter as suascompetênciasespecializadaseprivativas
sobre as matériasCriminais, Cíveis e de Família- e a data em que viesse a ser instaladaa
Vara de Sucessões- que, por ser provida de competênciaprivativa e especializadasobreas
matériasque integramo ramo do direito civil que lhe dar nomedeveria, naturalmente,atrair
para a órbita de sua exclusiva competência todas as ações de inventários e de arrolamentos
em processamento e que viessem, a partir de então, a ser distribuídas em toda a comarca da
capital-, ñndou, indevidamente,por prorrogar-se ao logo do tempo, até a presenteocasião,
fazendo com que os processos pertinentes aos direitos de sucessõescontinuassema
tramitarem indevidamente perante os juízos da 2" e da 5" Varas Regionais de Familia -
contrariando, com isso, a politica de ordenamentojudiciário instituído pela LOJE de que
nas duas maiores comarcas do estado essas ações deveriam tramitarem, exclusiva e

privativamente, perante os respectivosjuízos a que dão os nomesque lhes identificam as
competências.

Diante do que, havendoas 4*',5*'e 6aVaras Regionais sido instaladasno
dia 07/01/2013,as ações de inventários e de arrolamentosque, nesta mesma data, foram
automaticamenteredistribuídaspara as 2ae 5a Varas Regionaisde Família, deveriam, no dia
23/01/2013 -quando foi instalada a Vara de Sucessões da Capital-, terem sido
automaticamentetambémredistribuídasparaesteúltimojuízo que,por via decompetência,

5%
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apartirdeentão,passoua serprovidodecompetência,nãosóprivativae especializada
sobreas matériasrelacionadasaosdireitos sucessórios,mas. também, de naturezaabsoluta,

postoquesetratadecompetênciafuncionalestabelecidaedelimitadapelaleicompetente.

Destemodo, as subsistênciasdos processamentosdestae das demais
açõesdeinventárioe dearrolamentosperanteesta2aVaraRegionaldeFamília,encontra-se
a decorrer de uma inadvertidae equivocadainterpretaçãopuramentegramatical da
disposiçãonormativainseridanoanexoV daLOJEqueespeciñcouascompetênciasdas
Varas Regionaisde Família.

II. Elementos da hermenêutica juridica (tradicional) passíveis de

seremaplicadosaocasosobanálise:oselementoshistórico,sistemáticoe,principalmente,
o elementoteleológicodeinterpretação(art. 5” da atualLei 12.376,antigaLICC) - este
último,enquantorecursointerpretativahábilpara resolvera contradição(antinomia
jurídica)existenteentrea disposiçãonormativaanalisadae asnormasdaLOJE que
conferemcompetênciasprivativase especializadasàs VarasdeSucessõese àsdemais
Varasde Famílias das Comarcas de João Pessoae de Campina Grande:

A permanênciadesteedetodososdemaisprocessosdeinventáriosede
arrolamentossobprocessamentosperanteestejuízo, encontra-sea decorrerde uma
inadvertida, limita e equivocadainterpretação da norma que lhe descreveua
competênciajurisdicional ( anexoV daLOJE) .

Essanormanãodevevir a ser interpretada apenasgramaticalmente.

Nem,porvia deconsequência,devevir a seraplicadanasuasimples
literalidade.

Postoque,consoantejá doutrinavaCARLOSMAXIMILIANO,“Quem
so'atendeà letradalei, nãomereceo nomedejurisconsulto;ésimplespragmático(dizia
Vico).A exegese_filológicaatinge,apenas,0casotípico,principal;o nucleo,explícito.
lúcida,é cercadoporuma zonadetransição;cabeaointérpreteultrapassaresselimite
para chegarao campocircunvizinho,maisvasto,e rico de aplicaçõespraticas”
@HermenêuticaeAplicaçãodoDireito”,Forense,20aedição,pág.92;grifei).

E continua lecionando o mesmo autor:

“Já seencontravaemtextospositivosantigose emlivros decivilistas',
brasileiros ou reinícolas, esteconselhosábio: 'deve-seevitar a supersticiosa
observânciadaleique,olhandoso'a letradela,destróiasuaintenção'.Por
outraspalavrasoDireitoromanochegaraa conclusãoidêntica:declaram-
'ageemfraude da lei aqueleque, ressalvadasas palavrasda mesma,
desatendeao seu espírito'- Contralegemfacit, qui id _facilquodlex
prohibet:in fraudemvero, qui, salvis'verbislegis, .sententiamejus'
circumvenit.OApóstoloPaulolançaranasegundaepistolaaosCoríntios'a
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_frase que se tornou clássica entre osjuriscunsultos: 'A letra mata, o espirito
vivifica' - Littera occidit; spiritus vivifícat.

A segurança juridica, 0 objeto superior da legislação, depende mais
dos princípios cristalizados em normas escritas do que da roupagem mais ou
menos apropriada em que os apresentam. Deve, portanto, o pensamento
prevalecer sobre a letra, a ideia valer mais do que o seu invólucro verbal: -
Prior atque potentior est, quam vox, mens dicentis - 'mais importante e de
mais força que a palavra é a intenção de quem afirma'. 'Acima da palavra e
mais poderosa que ela está a intenção de quem afirma, ordena,
estabelece” (ob. cit., págs. 100-101; grifei)

Daí a necessidade da interpretação contextual da disposição normativa sob
análise com as demais disposições da lei que tratam das competências das varas de sucessões
e das demais varas defamílias das comarcas de João Pessoas e de Campina Grande.

Para tanto, faz-se uso do elemento sistemático de interpretação, a repeito do
qual também ensina o renomado clássico autor :

“Consiste o Processo Sistemática em comparar o dispositivo sujeito
a exegese, com outros do mesmo repositório ou de leis diversas, mas
referentes ao mesmo objeto. Por umas normas se conhece o espírito das
outras”.

t...)

"Não se encontra um princípio isolado, em ciência alguma; acha-se
cada um em conexão intima com outros. 0 Direito objetivo não e' um
conglomerado caótico de preceitos; constitui vasta unidade, organismo
regular, sistema, conjunto harmônico de normas coordenadas, em
interdependência metádica, embora fxada cada uma no seu lugar próprio.
De principios jurídicos mais ou menos gerais deduzem corolários; uns e
outros se condicionam e restringem reciprocamente, embora se desenvolva
de modo que constituem elementos autônomos operando em campos diverso.
Cada preceito, portanto, e' membro de um grande todo; por isso do exame
em conjunto resulta bastante luz para o caso em apreço (ob. cit., pág.
l04;grifei).

"Ja se não admitia em Roma que o juiz decidisse tendo em mira
apenas uma parte da lei; cumpria examinar a norma em conjunto: lncivile
est, nisi tota lege perspecta, una aliqua partícula ejus proposita, judicare, vel
respondere “ e' contra Direito julgar ou emitir parecer, tendo diante dos
olhos, ao invés da lei em conjunto, so' uma parte da mesma” (ob. cit., pág.
l 05;grifei).

“A verdade inteira resulta do contexto, e não de uma parte
truncada, quiçá defeituosa, mal redigida; examine-se a norma na integra, e
mais ainda: o Direito todo, referente ao assunto. Além de comparar o

59
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dispositivocom outros afins, queformam o mesmoinstitutojuridico, e com
os referentes a institutos análogos; força e', também, añnal pôr tudo em
relação com osprincipios gerais, o conjunto do sistemaem vigor (ob. cit.,
pág. l06;grzfei).

A contradição ora analisadaestabelecidaentre as disposiçõesdo Anexo V
da LOJE que,de um lado, estabelecemqueas2*'e 5aVarasRegionaisde Famíliada Capital
possuem“competênciaprivativapor distribuição”(sic) sobreasmatériaselencadasnosseus
arts. 168 (direito de família) e 170 (direitosdasSucessões)e, de outrolado, estatuiqueas
Varas de Sucessões e as demais Varas de Famílias tanto da Comarca da Capital quanto na

ComarcadeCampinaGrande,possuemcompetênciasprivativaspordistribuiçõesapenassobre
asmatériasdedireitosquelhesdãonome,configuraaquiloquedoutrinariamentedenomina-se
deantinomiajuridica, paracujasoluçãoa doutrinaapontao recursoaoelementoteleolágico
de interpretação.

SegundoMARIAHELENADINIZ, naliçãodeTércioSampaioFerraz
Jr. queencontramoso exameconceitualde antinomiareal. .Slegundoo autor, a antinomia
jurídica e'a 'oposiçãoqueocorreentreduasnormascontraditórias(totalouparcialmente),
emanadasdeautoridadescompetentesnummesmoâmbitonormativoquecolocamo sujeito
numaposiçãoinsustentávelpelaausênciaouinconsistênciadecritériosaptosapermitir-lhe
uma saida nos quadrosde um ordenamentodado” ( “Conflito de Normas", Saraiva, 8"
edição,pág. 19,' grifei).

E prosseguelecionandoa respeitodesseproblema:

"A interpretaçãoe aplicaçãoda normanão constituemumaatividade
passiva, massim ativa, pois não se deveestudare aplicar os textos
normativosao pé da letra, mas sim em atençãoà realidadesocial
subjacentee ao valor queconferesentidoa esseato, regulandoa ação
para a consecuçãodeumafinalidade, baseando-se,para tal apreciação,
nãoemcritériospessoais,masnaspautasestimativasinformadorasda
ordem juridico-positiva.

Requer a hermenêuticasensibilidadee prudência, exigindo que ojurista
e o aplicador condicioneme inspiremsua interpretaçãoàs balizas
contidas no .sistemajurídico.

Como a antinomia é uma solução anormal, uma realidade que impõe a
determinação da estrutura da incompatibilidade normativa e uma
tomadadeposiçãoconvenienteà soluçãodoconflito,dever-se-ápreferir
a decisãorazoável à racional. Sugere-.sea razoabilidade em oposiçãoà
racionalidade. A solução, sob o prisma da lógica do razoável, seria
declarar certa norma inaplicávelao caso,pois sua aplicaçãopoderia
produzir resultadosopostosaospretendidospela norma. A lógica do
razoávelajusta-seà soluçãodasantinomias,anteo dispostonoart. 5”da
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nossa Lei de Introdução ao Código Civil, que prescreve que, na
aplicação da lei, deverá atender-se aos fins sociais a que se dirige e às
exigências do bem comum. O órgão judicante deverá verificar os
resultados práticos que a aplicação da norma produziria em
determinado caso concreto, pois somente se esses resultados
concordarem com os fins e valores que inspiram a norma, em que se

funda, e' que ela devera' ser aplicada. Assim, se produzir efeitos
contraditórios às valorações e fins conformes os quais se modela a
ordem juridica, a norma, então, não deverá ser aplicada àquele caso.
De modo que entre duas normas planamente justificáveis deve-se opinar
pela que permitir a aplicação do direito como sabedoria, justiça,
prudência, eficiência e coerência com seus princípios. Na aplicação do
direito deve haver flexibilidade do entendimento razoável do preceito e
não a uniformidade lógica do raciocinio matemático. 0 art. 5” da Lei de
Introdução ao Código Civil, por fornecer critérios hermenêuticos
assinalando o modo de aplicação e entendimento das normas,
estendendo-se a toda ordenação juridica, permite corrigir o conflito que
se apresenta nas normas, adaptando a que for mais razoável à solução
do caso concreto, constituindo uma válvula de segurança que
possibilita aliviar a antinomia e a revolta dosfatos contra as normas"
(ob. cit., págs. 5 7/58;grz'fei).

Diante do que, com fulcro diretriz orientativa inserida no art. 5° da
atual Lei 12.376, reconheço a antinomia jurídica existente entre a disposição normativa
inserida no anexo V da LOJE que conferiu competência “privativa por distribuição” (sic)
sobre as matérias referentes aos direitos de familia (art. 160) e de sucessões (art. I 70) à
esta 2” Vara Regional de Família e as disposições normativas inseridas no mesmo anexo
que atribuem competências privativas e especializadas às Varas de Sucessões e às demais

consequência, afasto a aplicação literal da parte desta disposição normativa que atribuiu à
esta unidade judiciária de família competência jurisdicional cumulativa sobre matérias
de direito das sucessões por entender que tal previsão legal apresenta uma solução que
contraria não só a politica de organização judiciária que foi inequivocamente eleita por
esta Lei para definir as competências das Varas de Família e de Sucessões destas duas
comarcas - que optou por conferir-lhes competências privativas e especializadas sobre as
matérias que lhes nomeiam-, mas, também, entra em frontal contradição com o próprio
fim social que esta Lei buscou alcançar ao fazer tais opções; e, por via de consequência,
reconheço a incompetência desta vara jurisdicional para processar as ações de inventários e
de arrolamentos que, por vontade inequívoca desta mesma Lei, inferida através da sua
interpretação teleológica, devem constituírem matérias da alçada da competência
jurisdicional privativa da Vara de Sucessões.

VarasdeFamíliasdasComarcasdeJoãoPessoaedeCampinaGrandee,porviade

III. Uma análise da Constitucionalidade das descrições das
competências das 2" e 5“ Varas Regionais de Familia contidas no anexo V da LOJE em

face da politica de organização judiciária eleita por esta mesma Lei para as Varas de
Sucessõese para as demais Varas de Familia tanto da comarca da Capital quanto da

b?)
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comarcade CampinaGrande e dosprincípiose dosdireitosfundamentaisassegurados
pela Carta Constitucional F ederal:

Além de entrar em contradiçãonão só com o tratamentoconferido às
demaisVarasdeFamíliadacapitale decampinaGrande,mas,também,como ñm sociala
quesedestinaaLeideOrganizaçãoJudiciária,conduzindoaumresultadoqueseafigura,a
umsótempo,absurdoe injustonãosóparatodaa populaçãojurisdicionadamas,também,
paraosprópriosjuízes,assessorese serventuáriosdajustiçalotadosnestajurisdição,posto
queaomesmotempoemqueoutorgaumtratamentodesiguala estesjurisdicionados,em
relaçãoao tratamentoconferidoaosjurisdicionadoscomresidênciasñncadasdo Foro
Central,findatambémporatribuirumacarga desigualdetrabalhoaosjuízese serventuários
desdeForoRegional,queé superioraodobrodovolumede serviçosatribuídoaosjuízese
serventuários lotados no Foro Central

Por via de consequência,afigura-seum quadrosituacionalem que a
disposiçãonormativaemquestão,interpretadae aplicadanasuameraexpressãoliteral,
findapor entrarem colisãocomdisposiçõesnormativasemanadasda própria Carta
Magna Federal.

É queaoasseguraraoscidadãosmoradoresdajurisdição dosjuízosdo
Foro Central o direito de terem as suas demandas de direitos de família e das sucessões

processadasperantejuízosdistintosdotadosdecompetênciasprivativase especializadas,
respectivamente,sobrecadaumadessasmatérias;e, deoutrolado,aoconferiraoscidadãos
moradoresresidentesnesteForo Regional a imposiçãode teremas suasdemandasde
direitosdefamíliae desucessõesprocessadasporumúnicojuízoprovido(naletradalei)
decompetências“privativapordistribuição”(sic), mas,naprática,cumulativassobreesses
dois assuntos,importa em impor-lhesum tratamentodiferenciado, mais gravoso e
prejudicialaosseuslegítimosinteressesenquantocidadãosusuáriosdo serviçopúblico
jurisdicional,que, pornãoencontrarjustificativalógicaoujurídicaplausível,tambémse
afigura discriminatório- postoque lhes e' negadoo acessoa uma melhor estrutura
(especializadaeprivativa)deprestaçãodomesmoserviçopúblicoquee'disponibilizada
aos demais cidadãos jurisdicionados da mesma comarca.

SegundoHUSSAIS,o vocábulodiscriminartantosignificao atode
" erceberdiferenças'entre ", de “distinguif” ou de “por à parte" , quantotambémse
prestaparanomeara condutadequem"tratamaloudemodoinjustoumindivíduoouum
grupodeindivíduopor caracteristicasétnica,cultural,religioso,etc”. (“MiniDicionárioda
Língua Portuguesa”,Objetiva, 2010, pág. 263).

No "etc" pode tambémvir a ser incluída a discriminaçãopor
caracteristicaeconômica(pobreza),tambémconhecidapor "discriminaçãosocial”.

Todavia, não se pode conceberque os moradoresdos bairros que
integramessajurisdiçãopossuamcaracterísticaspreponderantesdenaturezaétnica,cultural
oureligiosaqueos distingamsobremaneiradosmoradoresdosdemaislocalidadesdesta
Comarca,residentesnosbairrossituadossobajurisdiçãodoForoCentral.

Num. 13071725 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 14/03/2018 14:54:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031415055300000000012770365
Número do documento: 18031415055300000000012770365



E 0 mesmo também pode ser dito quanto a característica econômica:
embora na região situada do Foro Central localizem-se alguns poucos bairros que
apresentamacentuadoÍndicedeDesenvolvimentoHumano(IDH) e a regiãogeográficaem
que se situa este Foro Regional seja conhecida pelas existências de algumas comunidades
muito pobres no seu arredor, não se pode deixar de reconhecer que também existem várias
comunidades afetadas pelo problema da pobreza extrema naquela jurisdição central.

Sob esses aspectos, pode ser dito que João Pessoa é uma cidade
caracterizada pela diversidade: em todos os seus bairros é possivel encontrar-se pessoas das
mais variadas etnias, culturas, religiões e classes sociais, que convivem e compartilham todo
o espaço urbano sem quaisquer aparentes maiores tensões.

Portanto, não há características próprias, exclusivas e peculiares aos
moradores desta jurisdição que os diferenciem da generalidade dos moradores do Foro
Central que possam funcionar como um fator fático/lógico para a discriminação.

E ainda que existissem, não justificariam o tratamento diferenciado ora
analisado, posto que não é lícito ao Estado, sem justificativa plausível, tratar de forma
desigual e, portanto, discriminatória, os seus cidadãos.

A disposição normativa da LOJE, ora sob análise, se for interpretada e
aplicada na sua pura literalidade, afigura-se discriminatória ou próxima a algo que se
assemelha à discriminação.

E, igual a todo ato discriminatório (e tudo que a ele se assemelhe) que
vier a ser praticado pelo Estado em face de qualquer cidadão, afigura-se eivada de manifesta
inconstitucionalidade por violação ao princípio constitucional da isonomia consagrada no
artigo 5°, caput, primeira parte, da CF, consoante o qual "todos são iguais perante a lei,
sem discriminação de qualquer natureza”.

De outro lado, é inegável também que tal norma - em vindo a ser apenas
literalmente interpretada e aplicada-, ao obrigar os moradores desta jurisdição regional,
inequivocamente mais congestionada por um número duplamente maior de ações
distribuídas mês a mês, por decorrência direta de uma maior densidade populacional por
número de juízes,- e, portanto, justamente aquelas pessoas que necessitariam de uma
atenção maior por parte do legislador responsável pela elaboração da Lei de Organização
e Divisão Judiciária-, a terem que resolver tanto as suas ações de inventários e de
arrolamentos quanto as suas ações de direitos defamília perante um mesmo e único juízo -
provido, na prática, de competências cumulativas sobre ambas as matérias-, finda por ser-
lhes sobremaneira prejudicial, posto que implica, como consequência, na concessão de
meios mais precários para a prestação jurisdicional o que pode desaguar na entrega de um
serviço público de qualidade inferior àquele que (em tese) é ofertado aos habitantes do Foro
Central - que são providos de varas especializadas e privativas sobre cada um desses
assuntos.

E por decorrência natural das inevitáveis dificuldades que são acarretadas
pelos processamentos das ações sobre direitos das sucessões cumulativamente com as
ações de direitos defamília perante um mesmo e único juizo, finda sendo gerado um fluxo
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de demandas ainda mais acentuada tanto no ambiente cartório quanto no gabinete do juízo,

e, com isso, impõe-se um esforço sobre-humanopara face aos andamentosdas ações de
ambas as competênciasque, ao final, redunda por prejudicar todos os esforços que são
empenhadosvisando otimizar a prestaçãojurisdicional - fato este, aliás, conforme já
consideradono transcursodapresentedecisão, quemotivou a criaçãoda Vara de Sucessões
paraqueasaçõesde inventáriose arrolamentospararetiradasdosgabinetese cartóriasdas
Varas Cíveis, onde antes processavam-se.

E, com isso, também resta violado o princípio constitucional da

eficiência ,consagradospelo art. 37 da CF.

Consoantedoutrina LÊNIO STRECK, "Uma norma - que é sempre o
produto da interpretação de um texto (que, por sua vez, e'sempreevento)- somentee'válida
se estiver de acordo com a Constituição. Portanto, o intérprete deve, antes de tudo,

compatibilizar a norma com a Constituição, conferindo-lhe a totalidade eficacia/f) Por
isso, todo ato interpretativa (portanto, aplicativo) e'ato dejurisdição constitucional. Mesmo
quandoo problemaparece estarresolvidomedianteaplicaçãoda regra, deve,o intérprete
verificar se o princípio que subjaz à regra não aponta em outra direção ("Crítica
Hermenêuticado Direito Livraria do AdvogadoEditora, 2" edição,pág. 91,' grifei).

Como consequência da necessidadeda adequação da norma jurídica
infraconstitucional aos comandos normativos da Constituição Federal para que possam as

mesmasa vir a terem eficácia jurídica, ensinao mesmoautor que "é importanteo papel dos
principios~ quesão semprenormativos- no combateà discricionariedadepropostopela
CHD. Osprincípios,assim,passamafechar - e nãoa abrir - a interpretaçãojurídica. Da
mesma maneira, nos casos em que deve ser aplicada a “literalidade" da regra, isso só e'
possívelporqueela vemjustificadapor umprincípio quelhe sustenta.Não ha'uma cisão
estrutural entre regras eprincípios. A partir dessaestrutura e levandoemconsideraçãoqueo
direito brasileiro e' constituído sob as bases de uma Constituição cujo cerne prevê um

extensorol de direitos e garantias fundamentais, podemosconcluir que o Poder Judiciário
somentepode deixar de aplicar uma lei ou dispositivode lei nas seisseguinteshipóteses:a)
quandosetratar deinconstitucionalidade;b) quandofor o casodeaplicaçãodoscritériosde
resolução de antinomias; c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonformeAuslegung);d) quandoaplicar a nulidadeparcial semreduçãodetexto
(TeilnichtigerklarungohneNormtextreduzierung);e) quandofor o caso de declaraçãode
inconstitucionalidade com redução de texto; j) quandofor o caso de deixar de aplicar uma
regra em face de um princípio, entendidosestesnão como standardsretóricos ou
enunciadosperformativos(LENIO STRECK- LIVRO-CARTAN. 1 , Livraria do Advogado
Editora, págs. 28-29).

Diante do que, reconheço e decreto incidentalmente a
inconstitucionalidadeda parte da disposiçãonormativa inserida no anexo V da LOJE que
conferiucompetência“privativa por distribuição” (sic) sobreas matériasreferentesaos
direitosdefamília (art. 160) e desucessões(art. 170) a esta2aVaraRegionalde Família,
em detrimentodos conteúdosdas disposições normativas inseridasno mesmo anexo que
atribuem competênciasprivativas e especializadasàs Varasde Sucessõese às demais
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Varasde Famílias das Comarcas de João Pessoa e de Campina Grande, por violar, a um
só tempo. os princípios constitucionais da isonomia e da eficiência, consagrados,
respectivamente, nos artigos 5°, caput, primeira parte, e 37, da CF; e, por via de
consequência,reconheço-lhea ineficáciajurídica e deixo de aplicá-la, na sualiteralidade, ao
caso presente, para reconhecer que, igual às demais Varas de Famílias desta e daquela
comarca. deve esta unidadejudiciária ser provida de competênciaespecializadae privativa
tão somente sobre as matérias elencadas no artigo 160, da LOJE.

IV. CONCL USÃO/DECISÃO:

Diante de todo o exposto: a) nos termos de toda a fundamentação
expendida nos itens I e II da presente decisão, com fulcro diretriz orientativa inserida no art.
5° da Lei 12.376, reconheçoa antinomia jurídica existenteentre a disposiçãonormativa
inserida no anexo V da LOJE que conferiu competência “privativa por distribuição” (sic)
sobre as matérias referentes aos direitos defamília (art. 160) e de sucessões (art. I 70) à esta
2” Vara Regional de Família e as disposições normativas inseridas no mesmo anexo que
atribuem competências privativas e especializadas às Varas de Sucessões e às demais
Varas de Famílias das Comarcas de João Pessoa e de Campina Grande e, por via de
consequência, afasto a aplicação literal da parte desta disposição normativa que atribuiu à
esta unidade judiciária de familia competência jurisdicional cumulativa sobre matérias
de direito das sucessões por entender que tal previsão legal apresenta uma solução que
contraria não só a politica de organização judiciária que foi inequivocamente eleita por
esta Lei para definir as competências das Varas de Família e de Sucessões destas duas
comarcas - que optou por conferir-lhes competências privativas e especializadas sobre as
matérias que lhes nomeiam-, mas, também, entra emfrontal contradição com o própriofim
.social que esta Lei buscou alcançar ao fazer tais opções; e, por via de consequência
reconheço a incompetência desta vara jurisdicional para processar as ações de inventários
de arrolamentos que, por vontade inequívoca desta mesma Lei, inferida através da sua
interpretação teleológica, devem constituírem matérias da alçada da competência
jurisdicional privativa da Vara de Sucessões; b) nos termos da fundamentação contida no
item III desta decisão, reconheço e decreto incidentalmente a inconstitucionalidade da parte
da disposiçãonormativa inserida no anexoV da LOJ E que conferiu competência“privativa
por distribuição” (sic) sobre as matérias referentes aos direitos de família (art. 160) e de
Sucessões (art. 170) a esta 2” Vara Regional de Família, em detrimento dos conteúdos das
disposições normativasinseridasno mesmoanexoque atribuem competênciasprivativas e
especializadas às Varas de Sucessões e às demais Varas de Famílias das Comarcas de
João Pessoa e de Campina Grande, por violar, a um só tempo, os princípios
constitucionais da isonomia e da eficiência, consagrados. respectivamente, nos artigos 5",

caput, primeira parte, e 37, da CF; e , por via de consequência,reconheço-lhea ineficácia
juridica e deixo de aplica-la, na sualiteralidade, ao casopresente,parareconhecerque, igual
às demais Varas de Famílias desta e daquela comarca, deve esta unidadejudiciária ser
provida de competênciaespecializadae privativa tão somente sobreas matérias elencadas
no artigo I 60, da LOJ E.

Com fulcro no art. 664. §2°, segunda parte, CPC, reconheço de ofício, a
incompetênciadestejuizo para processar a presenteação, por tratar-se de incompetência

@Ê
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absoluta, posto que “qualifica-se como absoluta a competênciadosjuízos' regionais', uma
vez que as regras' editadaspelo legislador estadual, visando a distribuição dos serviços
entreos órgãosjurisdicionais de umamesmacomarca, tempor objetivoatenderao interesse
público da boa adminsitração da_justiça (JTJ l 46/267)

E. por via de consequência, determino que sejam estes autos
encaminhados, mediante redistribuição, para a Vara de Sucessões por ser este.
inequivocamente,o juizo provido de competênciaprivativa para os processamentosdas
açõesde inventários e de arrolamentos nesta Comarca, consoanteinfere-seda vontadeda
vigente LOJE inferida através da sua interpretaçãoteleológica, havendo de ser reputada
inconstitucional,por violar os princípios constitucionaisda isonomiade e da eficiência (arts.
5°, caput, 1“ parte, e 37, CF), qualquer disposiçãonormativa isolada da mesma Lei que
disponha em contrário.

Devendo, antes, vir a serem procedidas as intimações pesxsoaisdo (a)
inventariante, através do(a) seu (sua) advogado(a) constituído(a), mediantenotadeforo,
ou através' da Defensoria Pública, se acaso forem assistidas'por órgão; bem como do MP, se
acaso intervir nofeito.

João Pessoa, 24/08/17.

ac E m I DÃO

Cemftooedcufécuemetdatzxexpedtxlç IQ¡ Nestadataemcartóriorecebi
ma, Q3 I_Q$_J,&Ê_ estesautos.

Arva 109%” JoãoPessoa,/ /
Analista/Técnico Judiciário
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: TRANSFERENCIA

Processo: 0003741-46.2015.8l5.2001

Classe: ALVARA JUDICIAL

LEVANTAMENTO DE VALOR

Valor da causa : 500,00

Serie : O6

Autor : ANA PAULA GOMES DE ANDRADE E O

Vara : 1A. VARA DE SUCESSOES

Juiz : SERGIO MOURA MARTINS

Promotor:

O5/O9/2017 OO horas OO minutos
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE SUCESSOES

Fórum Mário Moacyr Porto, Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, 7° andar,
Fone (83) 3204-2615

João Pessoa/PB - CEP 58.013.522

CERTIDÃO

Em cumprimento à decisão proferida em 04/09/2017,
nos autos do processo n° 0008895-10.2013.815.2003,
certifico que este juízo suscitou o conflito de competência
negativo e determinou a suspensão de todos os processos
oriundos da 2a Vara do Foro Regional de Mangabeira até o
seu desfecho, razão pela qual realizo a movimentação
"processo suspenso". Dou fé.

João Pessoa, 13 de setembro de 2017.

. um» e .LucianaÍirãdeÊworim
Analista Judiciária

Num. 13071725 - Pág. 90Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 14/03/2018 14:54:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031415055300000000012770365
Número do documento: 18031415055300000000012770365



““I'~“-" "'“':-l“iU-l.IlJU-_IlI5. D11-ma Iowa:g11aIipuges/clocnxnnentos/docum

f*

C H

g .. '3 E
3” C À '
;jah
_Iàr “À
D** , . . .
Z lodvr Judlcínrltrdu l-.stadu du Pairnlhn

J' (Zixmura Ch-c¡

Des. Suuln Henrique¡ de Sá c Hvnvwdvs

11:5. m¡ TERMLYA'l'l\-'g

.. . .. . . , . . «demão
LUNHJ IO NP.(;.-\Tl\U DE(IOMPFÍTEÍNCIACIVELN”0804896-6910!?JHSJIDIID ' * n

* 919m0

RliI..-X'I'()R:I)cs. huulo ¡Icnriqucs de Sá c Benevides

SISCH'-\N'l'l-Z:Junzu d:: DimmudnVnrudc Succxxücsda Capital

.Sl S("Í'1'-\lI().Jun¡u d:: I !num da2' \üuuRcununuldc Mnnpzlbclru

35 “ÍRFÍSS-\Düãz Àlumnhn Kamms da Silva c Run dc (Assoc: ltzum» da Sxlxa

gt_ 4›RI)X'()LI.\l)US:»Xhclauls-,YulumllNcluc(nulros
gn..

Br¡

('()Nl-'1.|'l'(”) NHCATWO DF. CUMPETÊNCÍIA (WI-ll. -- \BHRTlfIlA ¡1¡.1NvHNT..iRIn-

.~\J UIZARIENTO NA VARA REGIONAL HE MARC \ÍHíIR ›\ - UECLÍNÍ” “E

("OAIPEÍFIENCIA PARA A VARA DE SUCESSÓES - IBl-ZXIS'I'ÉLN('¡.\ m: IHSPOHI_ .ÃO
SOBRE COMPEÍFÊZNCIA I'Rl\",\'l'I\'.›x - ANEXO \ D.\ LOJE - ( ()\II'l-Z'I'Í-LN(Í| \ DO

.Juiza SUSCITADO.

" ...h mu. ;Xummy!num miuda \IuuduununvL-!hm¡hsu¡hu¡çi¡vst¡¡¡.sn¡.. Jc .l n.t. u. nn r n. n p »muda .n kum'.

:vuma.. d: runxpg-ti-ncu .nhuuluzu.uma w¡ qu: hu &ud; fa): cuxum luvLuir ul_-. *ad '.- s¡ .n. u » . x. .I tnduiu¡ ..- 1 ¡ ;h

wnmk da» ¡unnrcruuà . Aumnintnannmiu úu|'Iuççuu)i'l1'lUJ*V¡3 31'» *mas s, ~ › « wr» |'~rx"~'I'-='¡-'«I¡' 'w'

. manuDl-.SAMARIA[Drmtiih-\LAFhil)lU\|.\'Í¡¡.¡El)líS.;cm¡wmztnn

, Vistos. clc.

b..

;u .

u. ›

vislumbra-se dos autoster sido requeridaa aberturado:im vnlnríu. a qua¡ [hi
inicialmcnlc distribuída¡ para o Juizo de Dirclw dal' Vara Regionalde Mangabeira.uununln.hnutu dcclunndc
xnampcléxuçnn,mb u argumctulu dc quu u íL-¡Iu dcvcria ser procc.~..x.1duna\'nra dc Succssfncs.

O Juízo de Direito da Vara dc Sucessõesda Cnplml. pur sua¡ \UJL -›¡¡=="v'»HW'-'~°“3~1›*^>*'

uccumpclcrtcm:xhsulutndu fotu RcgaonalduMangabeira.ncsscslcrmus.susuiluuu pluncnlcnnnlhm Ilcgatno d::
competência.

ass-nadoulmronu-..wmnnieA «ZunzñcaçaoDuma¡pertencea: SauloHennqucde5hc Benevides Num. 1908615 - Pág. Í
Izzlpuhlpu:no!) p::xLv:taolppüg/ProcessciConsuuuüoumentollislvnw.scam?nd=1801241112522230000000189914-1 A

[C H Nunwyodoocannznnto'150131111252272000300018991-14 25%,') l

Num. 13071725 - Pág. 91Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 14/03/2018 14:54:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031415055300000000012770365
Número do documento: 18031415055300000000012770365



-Ijs VÍÕWCI'

N

hnps-z/¡ndiuilgiqpb jus brfnialotediqital/pziucsidocumentos/divcument

.›\DoumProcuradoriadeJustiçacnxiliuu parcccrdc ll) r" VV-if-Ilw.opinamiu
¡wluconlicuimcnloemconihm.paraquesejadeclaradaacompetênciada3°\ñzmRçguvimidc“vian;_::ih.:¡r:i
d:: Comarcada (Íapiinl paraprocessarcjulgar o pedidodeabcnurxide mvcmniiu.

É n relatório. Dccidu.

Asimaçãocmcxavneretratahipótesedecompetência«icjui/ox'c Iifmdcforo.uma
vc?,queambosos_jnizoxVaraDistritaldeMangabeirac VaradcSucessões'.pcvcnccsr:"iFomaixrz-dc
Juñu Pcssuzi

Subs-scqueusvarasdistritaisforamfixadasvisandoaumanacihm'iiisiribuiçñuda¡
_imliçadentrodcunm11125111::comarca.possuindo.purlamo,naturezadecumpciónumitbxtliulil.puis!ixadn
purcritérioIimuionai.sendo.dcsiane.improrrogávclcinderrogúvclpulavonhuicdan'pulsa.

livros distritais.

assinandontrxiroieacamcrlcAComicaça::Digno¡portuncna: SautoHannquedeSá r: Benevides

Sobreacompetênciadoslbrusrcgionziis.mencionaI! iinmrínn:

"Pau¡KÍUHHIHMvcunwdacamara-Iêmen.:ammuml.¡Jnsumtax-v:alpunmc--1-¡i.-..\.-c~nim. »c.-¡Hunmsi (ÍWnÀJ
Irlflhuhli:Lu(manu,qua'vc'lu po¡dhlllitl..acimuru.pruduiud.-miu.iniu'.-Iml.| ml.xLuz'; .a~.v::un !nlhn'l \inm
K;mtu-rqu(annchnsglnvplrtinmmamcc m-\Cnildnde»umaHWHIIÍEIJÓANuh Íurm:umaIÍIuvIUI-n_pu...unuvd¡ uniu
dns-usinadcnunkadcvrdcmpublica.unmucllslllhulrmolha:a¡umçaUm-llllzwltllsr alguma:¡~~r.¡.;u~enamuíçrzi.wc.r
JNMHHCJHtkcontre-lavrei.:nmchnuadmIurmIcmomnuumms\hUHÍ-\IJN› n:uu-mn.Irnnlcrsml1 Aum1:»mu»I'M::mxI-v
¡nlrlmr émulivud¡purruón dt tarda-tn¡xúbllcmundu.pac-mim.lmprunnguisrl."unmen H\iinl(| rcauc.t k.*-'l|›\.
ixnerumlzuJust(Xmmh-:Lu(msndcxhtml»¡mmçuualmu!.Um-x.ic¡mpupnaçi--.|. J::n1\'»|n<iml. r.. y..su.nmni mm
\ v¡ .¡ 5.111adm,Iu-Vunlnsln.IMI¡ p HIU13|)

“JL/HUNUislrílniarrrgiunnls.Há:amarrasqu:Iêm¡uumdhlrlinkuuu-gkmuh~w.r,..Namlmuiu.1'uI»um",CAmplnas
ma).!nursed: cumprlinrl¡dejuíza.giurrmlu.uhwlull(luncinnull.\Ililaiaq . .w«mvu" . -. vni dm;uu . o.: .x
1,11m¡Ji causa:eu lçmlunw.;umanaun:nacunuvcadcSA.:15min_min.n.; .nu WI(\¡'I.'.1h:-m '.\ ,i- h unlánnl ..n n..n

mu:c -Iqu-pxvmlçccnuxnulcnuçàud.:LNpuiçdcxwxmpclênuaAwtuv.'u cmuuit.d¡ N:-~1'- . - ..v n! um rum-ani.u

iççl.nar-~cd: ufmunzmimpañgçc.lcmclcmixsuu.uma.m;umatcp-uu. s' :cc . m_r uu .v :n Noiumwln -Ikvnv

nuunrciénciqJbvlilli¡ ::Juqncnivrnkv.i puuhigjuik*.STJ' ¡NyluvnNu)Jun:l . S!~. Kim.:. 'v'Lil. \cn l' J :Ual.
Pnmun(ml L'n'1n:nI.-.«!uuix'pl\idx'in|fil\›fn'sull.ii.ml tüuugulnlx'umum( RI HI - ~h~mu. I-~' _› M1¡

OTJPBjá scmanifestousobreo reconhccimcuilodacompulüncm¡hncionuldos

Nesse sentido:

¡aiigrnppzum¡jusbt:Bounemypmccr.soICunsullaoncixivuznionuslviawscnm?nd=1601Z4111252223090000010991M
rlfgmcro no docnmenio' 1B012411|2522ÉI!00¡)ÔUO()|899|I1d

i.

Num. 1908618 - Pag. 2

'xlulVx/:I I.

Num. 13071725 - Pág. 92Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 14/03/2018 14:54:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031415055300000000012770365
Número do documento: 18031415055300000000012770365



995159'

.'

25°”* /

5;'' ....,¡.a..-.muagnm.t_|¡_IU._[I.l>.LH»IIILIJUICLI[gllillvDílges/(IOCl¡mCI1l()S/(JOCll¡1r

. ("P-JHIII).\l:(z-\ll\'l)DE('I)BH'ETÍÉ.\L'I_\A(M)m.“q”NaN_Á”H4¡Wuh¡_._\_"h u..r/Nhu__¡;uu
mm:u-:vruxrI›.\(ZANINIIGEDISHUHIHÇÂU[lL]|-3(_\[|_\',\])¡,Up_m_gugu¡._¡.)¡ ¡¡^N¡¡_\¡¡¡“H
\*'"^V¡F-'*“'~'1«\'M¡|'5“$¡>|';-\(1unIXLNIIHLU)mI-Aun:Arunux;uumxu¡~.um«nxmrw _-
L'(›.\II'¡LFF\(X\ulSULrIA.LRIIEKIUFIWCIONU..PUSSIHHJIHI»m;num¡m¡\lUm;IIHCIU. 'f
“" '~'”^"'Í-*'7”"UNSUI-BU-\HUNAJl'RI.\'Pkt:I›s;:»(Lxmsm("uun-(nun:iam-.u»-zmvsu:nnx.-
\\\nrndhlrhuhInrnmulsdus\lunduumannrlhurdhlrlhulçând.:justiça«l--nrrndumnvu.:.rm-urna.¡VI-n!iluíu. 'b'
pnnumu.nulurrudrrnmpelinn¡abwhua.um¡unl|lltfu¡ñxud¡purnllêvm!um¡v-nal.«m1».huuruÍmptunn¡udç e
índrnuguxv!pri:!unludt;lnmain.¡UPE!ACORUÃODECISMqu:m_um' wx.:HMP-Ir,LJ' *l
CantamE-.ou(:n:Iu*-:tluCivelRataumDESAMARIADASGRACASurIRn1r .ãDE"y '-7.Z1:' I_

?mx»suCnn t'u>:r|.nr›\ruaulxum-msrr'nr-.mnarixr: miv ¡^;:1.x:;,. .d I/..Lur-' Mn
HW**MWM..!MtAFIIM.RHIISFRHHIx/\U1›J.¡1;u.-.1nxv\1›-xxLua.m. x...v..:~< -›tuRl¡'.1(Ju.n..m
:.I«\.\'(¡.\I|¡;¡Rv\lulu)DISTRHMOU»51-.IRA[AUl-run-cmnm(um'umxmt*xumwc\:JU.\r11'¡.\'~(r\¡
U'SlifílIADl:('l)hll'I:Tf'Í.\'(IA«\l|.\I)l.lÍl;\l-SH-ÍNHlMI-NIUCOKS('IJH1Dwm'.¡'| *ap-u:u*(If:lH-.Nlv¡V(Rll~
(UMPPIÉNFIAIN)JUÍZOS125('|l›\.\']¡:l l)falodcuÍzlinterIunrllúvlpu:nlulu-llunulnl¡\hnuluínaqnll
¡lurungrz¡urhdlphadudumlcíllu:lnngrnxnmruurur.niuurrun¡lnmmuctínu¡Icnunnai.um¡xlmdr:oznyu-:êucia
¡und-rua!qu:punkurcunhrrid¡deonclu.2.("navfriln.n¡farmdluriul¡lutam:naun-x1mmuhumualiurnxÍxmukx
yudícnnln.facilitando::arenaducldxdiu:wJcdkürío.niusrtunÍvn-Ílndv\«uHislnu'-nr1 :m:u:apu: Jr Iudr
funçñnd»rnmpelind¡lrrriiuriul.Aulm.u!umdhlrhul¡h-.Uangnhriranivt'-mnumJh.n.1,n:uapena:mn.-¡lnlulu

!smrhnmld:Cunurud¡Cunhal.mnnlrunaln-ae:nun-ad:arrdlslrllnuaicãuduÍrH-mIIW ?rniunmmui)da _ã
I'M-um.-\ una-ul'MIIHhSISINuuI_. \fmpmuuRcíslmIIIN¡H5!-\l':l I' H \- H .' | › .' Im

\Í;H.\\I| ¡)|_1\.~¡l!(l.\n-\|¡› \ÇAUm( l .-\K~\In¡u\ kI-hll-..NB\ .nx xl JM H t ÍJLNHH\ m

\IÀNUAHEIHA(HMPETÍYFIAAnSULlflA SPYÍLIPAIÊNTII\I-ÁSJHI' "Au\'.ll.l\nhullílawnfor=ln"t-HIM

ulund»num:Inrlhnxrclhlrilvuidnd¡ juulçudrmru:k um::::u-umcut-nun.¡muuunl-I.[mn-Irman«WW/ádt'VU"=V“*V'"°¡“
abwlum.umate: quelu¡Fund¡porrrilêriuYundanul.reuniu.dntnrlr.lmprnrmglvrlr in-hun-;I-riPUB*UN-IN'L1'
psrlu. ?sendonnlm,ulndnnnllnhud: vntvndlmrnlcr¡Irrfllhudnprla92mmminmuiul.Icxhmnlnalcnumstrudnnvw-.rt-hn

qm'u¡nlrimudumirlllco:ludecuJmrn no!ultradmHsntirlmrm.luluPruuu.umap-Vinci*um*PNCHW'' Whü”'
drmnnd¡éd¡ l' \u: Hrgiunnlde\hnglbdrll 11 HP!!- \( (IRDÃUH¡(lx-Ku it I'm.,wa " Í 'WM53W” ;*"*“"-'

\Su(num -_RclnlurDFSSACLUHFNRIOIÍI-ÀIH-S-\E¡WN!“DES _¡ |^m*MP- 'll 51

O arugx)170. l, da Lei dc OrganizaçãoJudiciáriadbpôc:

m. 170.Cumpzlr 1 \ ara deSum-nanprnemu ejulgar:

I - u¡ intmsirim. arrulumtntux r parlllhnt. Isrm :uma cn um hucldcnlnw;

'a u

Cumpreobservarqueo AncxnV daLOJELicmouscmqua':n.. c Varas
RcglonaisdcMangabeirapossuemcompetência_pordislnburção.parapruccurcjulgarrcqucnmcntos
dc :Ibcrmm de inrvcnlfu'ios.

Num. 1908618 - Pág. 3

ÊSÃKII/ZU¡

ássnnâCõcrcum ;amem-a A Ccruncaçao acgunlpertence a: Saulo Iiennque ue sa e Bennwdes

mm hm¡ ,mb “n m agxmojfq/Fwucgsggif:g*nyçuàlaDccumcnlnlÍíslVlcwsonmWmr 1001241 1 125222300000001899'J-l
Numero ao documnnlo' 15012.1¡ 1 1252?? !CÚJOOOO 1899144

lc J'

Num. 13071725 - Pág. 93Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 14/03/2018 14:54:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031415055300000000012770365
Número do documento: 18031415055300000000012770365



@O
. 06d;

-" ",/ld"tl/ es.,JS \úewer hIlpS.//mdlgltaL[|pb._|uSbr ma ote 1g¡ a pag

Seguindoessalinhaderaciocínio.acompetência¡par::processare_uuigar
rcquerinxcntodcahcnumdeinventárionãoc'privativadaVnrndeSucessõesd!!Cupnul.poisincxisicdisposiçãolegal:tam: sentido.

Diantedoexposto.DECLAROACOMPETÊNCIADO.il'Í'/.() DA2*VARA
REGIONALDEMANGABEIRADACOMARCADACAPITAL.

*N
P. I.

JoãoPessoa.23dejaneirode2018.

Des.Saul” Ifmrlqucxdt St¡t Reunidos

lftlalur

“a

Asunaaontnumnaunenle.AcomecemDxgzmlpertencea:SauloHaviamdeseeBauman¡
nuptnpxmb¡usbralrmzyPtocnuolcunsultaoommnlnmsnvnewuamwun15012411125222300000001899144
Num-vod.: ricamente' ta01?41!'2522?'|t20000001899144

t)

Num. 1908618 . Pág. 4 '

nruxt/NAIJ¡n

Num. 13071725 - Pág. 94Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 14/03/2018 14:54:09
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031415055300000000012770365
Número do documento: 18031415055300000000012770365



,EçÉ§?$?,r

0????°É

rrr?'

da: X

uuya.r› u|u|5ILLII.l_|¡JU._|Ll>.lH IlIRHULCUIüllill'PZIQES*UOCUIHÕIHOSÚOCUH

C3/
(4

11
.L2

«a

À'1

x

J”

.l

xQàT-::igdú/
"W 1*'

'flllfifñí-U. DE .ll'S'l'l(,'.-\ DO 15513!DO IN. I' \RAÍB \
IHRE'K'()RIA .IUm(:L'xIu..x

tzl-zyzFtxcLxm: raocrrrssxxxax rn
J' (LAMARA l›lSPl›Í(.'I.›\l.l7Al).\ ( H III.

PraçaJoão Ptssnas/n- Ccnlru- CEP: 58013-901!- .lnãnlk-sw:: PII
AnexoAdnlinislralivo- 2"andar~ Tc). (BJ) .X2164051)

svwuulfpILjusLhr

ou LJD-GEPROC-?CC-OFÍCIO N**009/2018

.|0510i'c>s=.›u.25 dcjancim dc 20I 8. .ir.

3

A sua Excelência o Senhor V

Doutor Juiz de Direito da Vara dc Sucessões
N E S T A

Assunto: comunicação de decisão

SenhorJuiz, V;
t¡

fãemetoa \fossaExcelência.mu: unnhcgzuncnurc L
;nnolaçocsqueseimercmneçessanas.mp1.:daDLusaoLmgdtldptifüulâncl¡o .c
DcscnnhzargadorSauloHenriquesdeSae Bcnevndcs.¡nlcgmnlcda .n ?amam t
._ . .y ,4 ' _ '- - , , " A ' I x * 5 ' '1 -~ ÉL~.spcc1ztlazadaCwel deste Fnbtnnal. nos autos do Lunthlo d; LOIIIPUWC"

Processo n° O804896~69 70178150000 - extraído da Ação dc Inventário n”

Gerente de Processamento
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Tribuna!deJustiçadaParaiba
r- PJe - Processo Judicial Eletrônico
~* Consulta Processual

25/01/2018

Número: 0804896-69.2017.8.15.0000

v¡ Classe: CONFLITO DE COMPETÊNCIA

Í. Órgãojulgadorcolegiado:3”CâmaraCivel
Órgãojulgador:Des. SauloHenriquesde Sáe Benevides
Ultimadistribuição: 20109/2017
valor da causa: RS 0.0

Processo referência: 0008895-10.2013.81 5.2003

Assuntos: Inventário e Partilha ~

Segredode justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedidode liminarou antecipaçãode tutela?NÃO

É PBTÍBG . aF J_-

¡ Tlpo Nome ___ _
SUSCITANTE _ JuizodaVaradeSucessõesdaCapi(ul___ _____ _______________
SUSCITADQ_ Juízoda2a.VaraRegionaldaMaggãbçjgp__ ___ ___ ________
JTERCEIROlNTERESSADQ_ MARTlNHORAMOSDASILVA__ __ ________z_______________
TERCEIROINTERESSADO t_RlTADECASSIARAMOSDASILVA_______ ______ _______ _
:ADVOGADO ABELARDOJUREMANETO _ __ _______________ __
ÊADVOGADO FábioRamosTrindade _m_W _V_____________
!ADVOGADO FLAVIOAUGUSTOPERElRA _ _____ ____ _ _ANJ

Documentos V- _

ld. Datada Documento Tlpo
Assinatura

191ràas§24/o1¡2o1e11:12Decisão Decisão

J

.

â
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE SUCESSOES

Fórum Mário Moacyr Porto, Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, 7° andar,
Fone (83) 3208-2616

João Pessoa/PB - CEP 58.013.522, e-mail - varadesucessoes.¡p@tipb.ius.br

CERTIDÃO

Em cumprimento à decisão proferida em 23/01/2018

nos autos do Conflito Negativo de Competência Cível n. 0804896-

69.2017.815.0000, que declarou a competência do Juízo da 2a Vara

Regional de Mangabeira da Comarca da Capital para processar e

julgar o feito, Certifico e dou fé que faço a remessa do presente

processo para a distribuição do Foro Regional de Mangabeira para

os devidos fins.

João Pessoa, si” de janeiro de 2018.

xÂLÍK/bAnalista/Tec.JÉário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTÀDO DA PARAIBA

COMÀRCÁ DE JOAO PESSOA

Tipo de distribuição: TRANSFERENCIA ~

Processo: 0003741-46.2Ú15.B15.2ÚÚ1

Classe: ALVARA JUUICIÀL

LEVANTAMNTO DE VALOR

Valor da C

Serie : 06

ausa : 500,00

Autor : ANA PAULA GOMES DE ÀNDRADE E O

Vara : 2A

Juiz : SI

Pr““0tor:

. VARA REGIONAL

LVIO JOSE DA SILVA

PATRICIA H. DE SOUZA I. DA CO5

- CENTRAL DE DISTRIBUICAO

02¡02f201B UÚ horas 00 minutos
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